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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.
SECÃO _____.
 
 
 
 
 
 

 
Brasileiro(a), Solteiro(a), Desempregado(a), inscrito(a) no CPF sob o n°. 110.014.784-52 e
portador da cédula de identidade n°. 8299187 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua São Joao,
n° 94, Casa, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararaps, Recife/PE, CEP: 54320-110, não
possuindo endereço eletrônico, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada,
com endereço profissional e eletrônico constante no instrumento procuratório ou timbre desta
peça, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no 
artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais
dispositivos legais que regem a matéria, promover
 

 
 

Contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92,
situada à Rua Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo, Recife/PE, endereço eletrônico:
excelsior@excelsiorseguros.com.br, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
 
DA PRELIMINAR

Visando celeridade e considerando que a Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução
Consensual e Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015 do TJ/PE e
Seguradora Líder de Consórcios, onde a Seguradora Líder compromete-se a custear as
despesas referentes aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos Magistrados nos
processos do Consórcio do Seguro DPVAT, fixando em R$ 200,00 (Duzentos reais) os honorários
do perito que deverão ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo até 15 dias
após a conclusão da pericia, requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e
conciliação, oportunidade em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de
conciliação, na sala de audiência.
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
O(a) requerente encontra-se desempregado(a), não possuindo condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e de sua
família. Nesse sentido, junta-se declaração de hipossuficiência.
 
Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela Constituição
Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes.
 
 
DOS FATOS

 
EMERSON DE SALES SILVA

 

 
A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
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01. No dia 02 de maio de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia, em anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:
 

 
 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da
INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE,
sendo NEGADO na esfera administrativa.
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta LESAO DO MAXILAR E MEMBRO SUPERIOR E 
e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de
100% (cem por cento). Ora, se 100% (cem por cento) corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), caberia ao autor receber ainda o complemento de R$ 13.500,00 (Treze
mil e quinhentos reais), equivalente aos 100% (cem por cento) menos o valor recebido
administrativamente.
 
DO DIREITO:
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a
respeito da pretensão em comento. Senão vejamos:
 
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações
da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7.,
parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos.
Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade
indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 -
Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO
REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI
N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita
com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de
seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha
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06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser
posto o seguinte:
 

 
 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente
ação, afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT,
calculados com base no valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 

1)    A concessão dos benefícios da assistência gratuita com base no artigo 4º da Lei 1060/50,

realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de
seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por pessoas
acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade
rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida,
mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT.
Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em
face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 -
Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.
PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação
de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido
indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever
de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do
consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para
reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo
de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que
vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da
cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida
de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar
como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar
um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei
n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ
21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, julgado em 20/8/2002.
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com redação introduzida pela Lei 7510/86;
 
2)    a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do CPC/2015

 juntamente com a  realização da perícia judicial considerando o acordo firmado entre o
Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do oficio 005/2015,
que fixou os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte demandada,
requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e conciliação, oportunidade em
que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na sala de
audiência;

 
1)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015, e,

devendo em audiência a parte ré apresentar resposta a presente, sob pena de efeitos da
Revelia, conforme o art. 335 do NCPC;
 

2)     JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a
condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
relativo ao VALOR TOTAL da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 
13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), com juros de 1% a.m. contados desde a data
do evento e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei
n 6.194/74;

 
3)    HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no percentual de 20% (vinte por cento) sob o valor

dado à causa.
 
Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do(s) advogado(s) ARTANY
VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO – OAB/PE 22.077, sob pena de nulidade.

 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).
 
 

Pede e espera deferimento.
Recife, 04 de fevereiro de 2020.

 
 
 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
Advogada – OAB/PE 22.077
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Dra. RAQUEL MARIA MANGABEIRA DOS SANTOS, Brasileira, 

Solteira, Advogada, com escritório situado na Avenida Fagundes 

Varela, 365 - sala 9, Jardim Atlântico – Olinda/PE, inscrito(a) na 

Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 39.442, através de 

Instrumento Particular de mandato nos autos do Processo, conferidos 

por EMERSON DE SALES SILVA que move em face da Companhia 

Excelsior de Seguros, nesta Comarca, SUBSTABELECE SEM RESERVA 

DE PODERES a pessoa de Dra. ARTANY VICTORIA DE SOUZA 

SANTOS MACHADO, Brasileira, Solteira, Advogada, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 22.077, com escritório 

profissional situado à Avenida Agamenom Magalhães, nº 4318, Sala: 

1510, Empresarial Renato Dias, CEP: 50070-200, Recife-PE. 

 

 

Recife, 04 de fevereiro de 2020. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228  

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
  

R. Hoje.
   

DEFIRO o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, o que faço com esteio no
art. 98 do CPC. 
Diante das especificidades da causa e no escopo a adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da
audiência de conciliação (CPC, art.139, VI e Enunciado nº 35, da ENFAM). 
Cite-se a parte Promovida para contestar o pedido, querendo, no prazo de 15 dias úteis, sob
pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial (art. 344,
CPC). 
Intimem-se. Cumpra-se.

  
Recife, 04 de fevereiro de 2020.

 
 

 
JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA

 
Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID  57413749  , conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO R. Hoje. DEFIRO o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, o que faço com esteio no art. 98 do

CPC. Diante das especificidades da causa e no escopo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo

para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art.139, VI e Enunciado nº 35, da

ENFAM). Cite-se a parte Promovida para contestar o pedido, querendo, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial (art. 344, CPC). Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 04 de

fevereiro de 2020. JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA Juiz de Direito em exercício cumulativ "

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: Rua Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo, Recife/PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20020414584164800000056452654

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 57453367 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM - 05/02/2020 12:35:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020512354962400000056511749
Número do documento: 20020512354962400000056511749



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00061904420208172001  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EMERSON DE SALES SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Ademais, cumpre ressaltar que, conforme constatado no boletim de ocorrência, a parte autora cometeu ato 

ilícito ao dirigir veículo automotor sem possuir habilitação para tal, estando, assim, o seguro pleiteado ausente 

de cobertura no presente sinistro, conforme preceitua o art. 309 do CTN. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 17/01/2019, não obstante o 

ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de data na procuração acostada aos autos. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

AUTOR PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT, conforme demonstrado abaixo: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, conforme Resolução 332/2015, em 

seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 
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Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA  

ACIDENTE OCORRIDO NA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO – ART. 309, CTB 

 

O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social, regulamentado pela Lei n.º 

6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a reparação por eventual dano pessoal, 

independente de juízo de valor acerca da existência de culpa. Ou seja, para que o sinistro seja considerado 

protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido ocasionado pelo uso de veículo automotor em vis 

terrestre.  

Contudo, no caso em tela, não há que se falar em cobertura, uma vez que a vítima não possuía a necessária 

habilitação para dirigir, incidindo no art. 309, do CTB. 
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Quanto ao tema vale ressaltar, que existem visões no Código de Trânsito Brasileiro. A tipificação varia de acordo 

com o risco oferecido por consequência dessa conduta.  

Se o comportamento do motorista não oferece risco a terceiros, trata-se de infração meramente administrativa 

prevista no art.162, I do CTB. 

Quando esse comportamento oferece risco concreto à própria segurança ou a segurança alheia, sendo esse 

risco evidenciado no boletim de ocorrência, torna-se fato típico a constituir infração de trânsito conforme 

preceitua o art. 309 do CTB:  

Art. 309. “Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão 

para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando 

perigo de dano:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, ou multa”.   

Abaixo, trecho da narrativa dos fatos existentes no boletim de ocorrência registrado pelo policial, corroborado o 

informado: 

 

O Superior Tribunal de Justiça se manifestou quanto ao tema:  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FALTA DE HABILITAÇÃO. MERA 

INFRAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. OBRIGATORIEDADE. TRANSFERÊNCIA 

DOS SALVADOS. CONSEQUÊNCIA LÓGICA. PARCIAL PROVIMENTO.   
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1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a falta de habilitação para dirigir 

veículos caracteriza-se como mera infração administrativa não configurando, 

por si só, o agravamento intencional do risco por parte do segurado apto a 

afastar a obrigação de indenizar da seguradora. Precedentes. 

No XXI Encontro do FONAJE foi aprovado o Enunciado 98, segundo o qual “os crimes previstos nos artigos 309 e 

310 da Lei 9.503/1997 são de perigo concreto”.  

Sem dúvida, o simples fato de o autor conduzir veículo automotor sem a devida habilitação não é elemento 

suficiente para atribuir responsabilidade pela ocorrência do acidente de trânsito. Por este motivo, somente 

haverá exclusão da cobertura quando a conduta for tipificada no art. 309 do CTB. Ficando esclarecido que a 

ausência da cobertura não atinge terceiros.  

Dessa forma, estando o autor incurso no artigo 309, do CTB, inexiste cobertura para o seguro em tela, razão 

pela qual requer a total improcedência da demanda. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EMERSON DE SALES SILVA , em curso perante a 26ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00061904420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 25 de março de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 31 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DE RECIFE – PE
SEÇÃO A
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0006190-44.2020.8.17.2001
 
 
 
 
 
 
 
 

            EMERSON DE SALES SILVA, já qualificado(a) nos autos do processo acima epigrafado, vem por sua
advogada, em obediência ao despacho de fls., apresentar:
 

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO DE FLS.,

 
         à Contestação, oposta pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, nos seguintes termos
 
 
         DA TEMPESTIVIDADE:
 

Inicialmente esclarece o Autor a tempestividade da presente, já que devidamente intimada, através do seu
patrono, quando do conhecimento do despacho, para falar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, por tanto,
devidamente tempestiva a protocolização na data de hoje 15/04/2020.

 
DO DESINTERESSE NA REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO
 
A ação é fundada em pedido do Seguro Obrigatório DPVAT e baseada na invalidez permanente do autor,

bem como o grau/ intensidade da lesão sofrida.  Para tanto, conforme a Lei que rege a matéria necessita-se de um
laudo pericial onde comprove a invalidez do autor e o percentual do dano sofrido.

 
Desta feita, vem informar que na tentativa que dirimir com mais agilidade a questão, e considerando que a

Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução Consensual e Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício
005/2015 do TJ/PE e Seguradora Líder, onde a Seguradora Líder compromete-se a custear as despesas referentes
aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos Magistrados nos processos do Consórcio do Seguro DPVAT,
fixando em R$ 300,00 (Duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada e
depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requer que seja nomeado perito, oportunidade em que
a parte autora se submetera a pericia conforme art. 381 do NCPC., antecipando a prova pericial, o que facilitaria uma
tentativa futura de conciliação ou uma futura sentença pondo fim a questão.
 
 

DAS RAZÕES PARA RÉPLICA
 

         1. Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEFORMIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia, em anexos.
 
         2. Tendo requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da
indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE.
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3. Sendo paga a quantia administrativa o que contraria o texto legal, motivo pelo qual

propõe a presente ação, afim de receber o complemento do valor que, por lei, lhe é devido. De
acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009
 
         5. Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b”
que dispõe:
 
“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente;

 
6.  A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza:

 
Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento
básico do estado de direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09).
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz:
RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a
disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de vitima de
acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por
veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz:
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.
INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi
criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em
f a c e  d a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  7 .  d a  L e i  n .  8 4 4 1 / 9 2 .
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz:
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de
seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora
ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de
primeiro grau.

 

7. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser
posto o seguinte:
 

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A Turma desproveu o recurso, entendendo que, no trato de ação de
indenização referente ao seguro obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao valor de cobertura do DPVAT,
seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que impedem o uso do salário mínimo como parâmetro

de correção monetária. Precedentes citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. AgRg no Ag
742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006.

 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal
que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação,
porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A
jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por
força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e

REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.

 

8. Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:
 
"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.

VALIDADE. LEI N.6194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
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mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp n.146.186/RJ, Rel. p.Acórdão Min. Aldir Passarinho
Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso especial
conhecido e provido."

 
9. Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e descrevem a

debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido em 29/10/2011, através de atestado médico particular às fls.,
boletim de emergência às fls. e Boletim de Ocorrência Policial.

 
10. Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de indenização por lesões

sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional, coletada pelos magistrados do Maranhão
e do Pará. Como é possível dividir o ser humano em partes para efeitos indenizatório, sem ofender a dignidade da
pessoa humana? Não pode se levar em considerarão tal afronta ao ser humano.

 
11. Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma mão já

caracteriza invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é invalidez permanente, a lesão na
cabeça que interfira na memória da pessoa, mesmo que pacientemente, também é invalidez permanente. Somente
podemos começara a entender o espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez permanente, se seguirmos os
seguintes sentidos.

 
12. Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza, leitura, memória para

o trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade de trabalho, a capacidade de laser na sua
plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como cicatrizes a mostra, quanto a psíquica, a saúde, a prática de
esportes, não importando qual. Então tudo o que afete o que foi acima aludido induz a invalidez permanente em
100%.

 
DOS DOCUMENTOS
 
13. Nada a opor.

 
 

DOS PEDIDOS:
 

          Visando celeridade e considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do
Seguro DPVAT por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$ 300,00 (Duzentos reais) os honorários de perito que
deverão ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo ate 15 dias após a conclusão da pericia,
requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e conciliação, oportunidade em que a parte autora,
intimada por AR, comparecerá na data designada e se submeterá a pericia e a  tentativa de conciliação.

 
 

Ante ao exposto, renovamos a procedência dos pedidos formulados na inicial e consequentemente a
condenação da Ré, a pagar ao Autor, o valor complementar a título de seguro DPVAT em conformidade a legislação
vigente, em conformidade com a Lei nº 11.945/2009.

 
 
 

                                              Pede e espera deferimento.                                                        
                        
                                              Recife, 15 de abril de 2020.
 
 
 
 
 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
                                             Advogada – OAB/PE 22077
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228  

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

RÉ: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 

1.  A fim de dirimir a controvérsia sobre a (in)suficiência do pagamento do prêmio efetuado na esfera
administrativa, emerge-se imprescindível a produção de prova pericial.  

2.  Seria, pois, o caso de nomear perito, designando data para a realização do exame.  
3.  Sucede que, em casos idênticos, noticiou o profissional da confiança deste Juízo a suspensão momentânea

das perícias como medida de contenção à propagação do COVID-19 no país, em sintonia com as
determinações deste E. TJPE, que, por meio do Ato Conjunto nº. 06, de 20/03/2020, suspendeu o
expediente presencial.  

4.  Impõe-se, portanto, a suspensão do feito até que, cessada a situação excepcional, seja possível a produção
da prova pericial, o que ordeno com arrimo no art. 313, inc. V, alínea ‘b’, e inc. VI, do CPC[1].  

5.  Intimem-se. Cumpra-se.  
Recife, 16 de abril de 2020.  
Dia de Santa Bernadete.  

  
Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito

[1] Art. 313. Suspende-se o processo:
V - quando a sentença de mérito: b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada a outro
juízo;
VI - por motivo de força maior;

What do you want to do ?
New mail
What do you want to do ?
New mail
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393 da parte RÉ, conforme petição de ID 59017844 . 

RECIFE, 16 de abril de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 60715059 , conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A fim de dirimir a controvérsia sobre a (in)suficiência do pagamento do prêmio

efetuado na esfera administrativa, emerge-se imprescindível a produção de prova pericial. 2. Seria, pois, o caso de

nomear perito, designando data para a realização do exame. 3. Sucede que, em casos idênticos, noticiou o profissional

da confiança deste Juízo a suspensão momentânea das perícias como medida de contenção à propagação do COVID-

19 no país, em sintonia com as determinações deste E. TJPE, que, por meio do Ato Conjunto nº. 06, de 20/03/2020,

suspendeu o expediente presencial. 4. Impõe-se, portanto, a suspensão do feito até que, cessada a situação

excepcional, seja possível a produção da prova pericial, o que ordeno com arrimo no art. 313, inc. V, alínea ‘b’, e inc. VI,

do CPC[1]. 5. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 16 de abril de 2020. Dia de Santa Bernadete. Bel. DAMIÃO SEVERIANO

DE SOUSA Juiz de Direito "

RECIFE, 16 de abril de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228  

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

  
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 

1.  A retomada gradual das atividades econômicas no Estado permite
que, no momento, a perícia para a quantificação da lesão
permanente autoral seja realizada, razão porque LEVANTO o
sobrestamento do feito.  

2.  Nomeio para o exercício do encargo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA
DE MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº
16.868, o qual deverá ser intimado para assumir o múnus da sua
representação.  

3.  Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00
(trezentos reais), a serem pagos pela promovida, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da sua intimação para se
manifestar sobre o laudo conclusivo, nos termos do Convênio nº
014/2017, publicado no DJe nº 66/2017, de 06/04/2017.  

4.  Faculto às partes apresentar quesitos e indicar assistente
técnico, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do que
preceitua o art. 465, § 1º, incs. II e III, do CPC.  

5.  Designo o dia 03/09/2020 (quinta-feira), às 10:10h, para a
produção da aludida prova pericial, a ser realizada na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial
Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260, Telefone: (81)
4101-0698. 

Pontos de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo
Educacional/Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. 

6.  Intime-se, pessoalmente, a parte autora, advertindo-a de que o
não comparecimento injustificado ao exame pericial importará na
extinção do feito sem apreciação meritória (art. 485, inc. IV,
do CPC).  

7.  Conste no expediente a informação de que o intimando deverá
levar todos os exames e documentos que possuir relacionados ao
acidente, inclusive raio-x.  

8.  Ante o cenário atual de pandemia por COVID-19, faça-se também
constar orientação para que o periciando:  
- compareça sozinho ao ato, exceto no caso de menores, idosos e
pessoas com deficiência;  
- evite chegar com muita antecedência, a fim de evitar
aglomeração no consultório médico; e 
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- tenha em mãos o número do processo ou a intimação, a fim de
agilizar o atendimento.  

9.  Fixo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para a entrega do laudo
conclusivo.  

10. Sem prejuízo, por depender a sentença de mérito da escorreita
verificação da situação fática posta nos autos mediante a
realização da prova pericial ora ordenada, volto a SUSPENDER O
ANDAMENTO DO PROCESSO até que aporte nos autos o respectivo
laudo (art. 313, inc. V, alínea “b”, do CPC).  

11. Com a juntada, dê-se prosseguimento ao feito, intimando-se as
partes para, querendo, se manifestarem, no prazo comum de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC.  

12. Após, conclusos para julgamento.  
13. Intimem-se. Cumpra-se. 

Recife, 8 de julho de 2020. 
        Dia de Santa Priscila
 

  
BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06, conforme decisão de ID  64338791 .  

RECIFE, 9 de julho de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 03/09/2020 (quinta-feira) 
HORÁRIO: 10:10h 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:
52010-260, Telefone: (81) 4101-0698. Pontos de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo
Educacional/Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: EMERSON DE SALES SILVA 
Endereço: Rua São Joao, n° 94, Casa, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararaps, Recife/PE, CEP: 54320-110 
 
Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 9 de julho

de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64338791  , conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A retomada gradual das atividades econômicas no Estado permite que, no momento,

a perícia para a quantificação da lesão permanente autoral seja realizada, razão porque LEVANTO o sobrestamento do

feito. 2. Nomeio para o exercício do encargo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico

ortopedista inscrito no CRM/PE nº 16.868, o qual deverá ser intimado para assumir o múnus da sua representação. 3.

Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela promovida, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da sua intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo, nos termos do Convênio nº

014/2017, publicado no DJe nº 66/2017, de 06/04/2017. 4. Faculto às partes apresentar quesitos e indicar assistente

técnico, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do que preceitua o art. 465, § 1º, incs. II e III, do CPC. 5. Designo o

dia 03/09/2020 (quinta-feira), às 10:10h, para a produção da aludida prova pericial, a ser realizada na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260, Telefone: (81) 4101-

0698. Pontos de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração. 6. Intime-se, pessoalmente, a parte autora, advertindo-a de que o não comparecimento

injustificado ao exame pericial importará na extinção do feito sem apreciação meritória (art. 485, inc. IV, do CPC). 7.

Conste no expediente a informação de que o intimando deverá levar todos os exames e documentos que possuir

relacionados ao acidente, inclusive raio-x. 8. Ante o cenário atual de pandemia por COVID-19, faça-se também constar

orientação para que o periciando: - compareça sozinho ao ato, exceto no caso de menores, idosos e pessoas com

deficiência; - evite chegar com muita antecedência, a fim de evitar aglomeração no consultório médico; e - tenha em

mãos o número do processo ou a intimação, a fim de agilizar o atendimento. 9. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para

a entrega do laudo conclusivo. 10. Sem prejuízo, por depender a sentença de mérito da escorreita verificação da

situação fática posta nos autos mediante a realização da prova pericial ora ordenada, volto a SUSPENDER O

ANDAMENTO DO PROCESSO até que aporte nos autos o respectivo laudo (art. 313, inc. V, alínea “b”, do CPC). 11.

Com a juntada, dê-se prosseguimento ao feito, intimando-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo

comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC. 12. Após, conclusos para julgamento. 13. Intimem-se.

Cumpra-se. Recife, 8 de julho de 2020. Dia de Santa Priscila BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de julho de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Decisão de ID 64338791  , conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A retomada gradual das atividades econômicas no Estado permite que, no momento,

a perícia para a quantificação da lesão permanente autoral seja realizada, razão porque LEVANTO o sobrestamento do

feito. 2. Nomeio para o exercício do encargo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico

ortopedista inscrito no CRM/PE nº 16.868, o qual deverá ser intimado para assumir o múnus da sua representação. 3.

Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela promovida, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da sua intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo, nos termos do Convênio nº

014/2017, publicado no DJe nº 66/2017, de 06/04/2017. 4. Faculto às partes apresentar quesitos e indicar assistente

técnico, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do que preceitua o art. 465, § 1º, incs. II e III, do CPC. 5. Designo o

dia 03/09/2020 (quinta-feira), às 10:10h, para a produção da aludida prova pericial, a ser realizada na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260, Telefone: (81) 4101-

0698. Pontos de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração. 6. Intime-se, pessoalmente, a parte autora, advertindo-a de que o não comparecimento

injustificado ao exame pericial importará na extinção do feito sem apreciação meritória (art. 485, inc. IV, do CPC). 7.

Conste no expediente a informação de que o intimando deverá levar todos os exames e documentos que possuir

relacionados ao acidente, inclusive raio-x. 8. Ante o cenário atual de pandemia por COVID-19, faça-se também constar

orientação para que o periciando: - compareça sozinho ao ato, exceto no caso de menores, idosos e pessoas com

deficiência; - evite chegar com muita antecedência, a fim de evitar aglomeração no consultório médico; e - tenha em

mãos o número do processo ou a intimação, a fim de agilizar o atendimento. 9. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para

a entrega do laudo conclusivo. 10. Sem prejuízo, por depender a sentença de mérito da escorreita verificação da

situação fática posta nos autos mediante a realização da prova pericial ora ordenada, volto a SUSPENDER O

ANDAMENTO DO PROCESSO até que aporte nos autos o respectivo laudo (art. 313, inc. V, alínea “b”, do CPC). 11.

Com a juntada, dê-se prosseguimento ao feito, intimando-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo

comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC. 12. Após, conclusos para julgamento. 13. Intimem-se.

Cumpra-se. Recife, 8 de julho de 2020. Dia de Santa Priscila BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de julho de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CERTIDÃO

                        Certifico, oficial de justiça abaixo assinado, que, estando em diligencia no
presente mandado, id número 64399297, ficou constatado que o presente endereço não se
encontra na área de atribuição deste Oficial de Justiça. De acordo com o servidor da
Cemando, Sr. Reginaldo, o mandado fora erroneamente distribuído para este Oficial, tendo
o mesmo servidor solicitado que se redistribuísse o presente mandado. A localização da
referida rua localiza-se na área de Jardim Jordão, razão pela qual solicito a devida 
REDISTRIBUIÇÃO para o competente Oficial de Justiça da Área de Jardim Jordão, nesta
Comarca. Assim sendo, recolho o presente mandado paras devidos efeitos legais. O
referido é verdade, dou fé. Jaboatão dos Guararapes, 10 de julho de 2020.

  
  

Eduardo Cavalcanti de Andrade Filho 
Oficial de Justiça 

Matrícula nº 1856537 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00061904420208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 31 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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27/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00061904420208172001
N° DO PROCESSO

27/07/2020
DATA DA GUIA

2699375
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EMERSON DE SALES SILVA FISÍCA 11001478452
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AB7BD5C03EB47671         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12133.285861 1 83510000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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CERTIDÃO
id- 64399297
 
Certifico, eu, Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, compareci ao local indicado, e aí
sendo, NÃO INTIMEI EMERSON DE SALES SILVA, pois não visualizei o número 94, na rua São
João Batista, Jardim Jordão, apesar de ter percorrido todo o local. A título de ilustração, visualizei
os números 102, 61, 59, 51, 70, 336, 2966. Estou a postos para ulteriores deliberações. O
referido é verdade. Dou Fé. Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020. Por fim, é importante
ressaltar que a secretaria expediu dois mandados com a mesma finalidade.
 
 
Ibrahim Ojaimi de A. Brasil
187.199-4
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CERTIDÃO
 
 
Certifico, eu, Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, compareci ao local indicado, e aí
sendo, NÃO INTIMEI EMERSON DE SALES SILVA, pois não visualizei o número 94, na rua São
João Batista, Jardim Jordão, apesar de ter percorrido todo o local. A título de ilustração, visualizei
os números 102, 61, 59, 51, 70, 336, 2966. Estou a postos para ulteriores deliberações. O
referido é verdade. Dou Fé. Jaboatão dos Guararapes, 30 de julho de 2020. Por fim, é importante
ressaltar que a secretaria expediu dois mandados com a mesma finalidade.
 
 
Ibrahim Ojaimi de A. Brasil
187.199-4
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00061904420208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 31 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 20/07/2020 - Hora: 10:06:36 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12133.285861 1 83510000030000

2717 / 839299

20/07/2020 040271700212007200 DJ 20/07/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121332858-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12133.285861 1 83510000030000

2717 / 839299

040271700212007200 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121332858-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 26A VARA CIVEL

2717

EMERSON DE SALES SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01802199

00061904420208172001

040271700212007200

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01802199 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

EMERSON DE SALES SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100061904420208172001

RECIFE - 26A VARA CIVELVARA:

040271700212007200

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

18/08/2020

18/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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27/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00061904420208172001
N° DO PROCESSO

27/07/2020
DATA DA GUIA

2699375
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EMERSON DE SALES SILVA FISÍCA 11001478452
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AB7BD5C03EB47671         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12133.285861 1 83510000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Anexo.
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Pouro IVIrNrzrt

ExMo (A). sR (A). DR (Al. Jurz (A) DA z6r vena cívrl DA cApÍrAr ssçÃo I

PROC.: 0fi)6190-44.2020.8.17.2(Xr1
RECIÂMANTE: EMERSON DE SATES SIwA
RÉu: coupenxn ExcELstoR DE sEGURos

Paulo Fernando Eezerra de Menezes Fílho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

05, PISIPASEP I9O3382@O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, oor meio de alvará e oue seia

ínformado quando Íor liberado.

Nesses termos

Recifê,03 de setembro de 2020.

á:*{ê*{**€^

L :t -li1'1j.i;'.-.lrrr.

É,',r'i:':-:r-l.r'.:. :',. :';.,

Psnfcras MÉsr(A§

-É.,-,

Pede deferimento.

Poulo Femonfu Bezend de Mene2es Filho
cnu, t6.868

Médico Peito
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p^oro]VIENEZES

No do processo: mffi1Ín-44.2020.8.17.2001

Nome Completo: EMERSoN DE sAtEs stwA

Assinatura do Reclam

CPF: 110.O14.78rF52

h e (( e eÉ- t_

Vara: 26 ' VARA cívEl oa Caenat - seçÃO a

Pr r cr*s M

Laudo d€ Verificrçilo e Quertificeçio de I,esões Permrtre es

InfoÍnrçõ€i do Acide e

Iocal do Acideme:

RECIFE.PE

Dâta do Acidenre: 02.05.2018

Avrli*ção

D Ilá lcsâo ctja a etiologà (oriçm p'cal) seja
exclusilamente deconente de acihte pessoaf com veículo
auto-motor de via ten€sllle?

,&^ rrflNao

Só ptosquit an cav de rcqosla afintativa

II) DescÍever o qrudÍo clinico atr.ral informando:

r) quâl (+uis) Íeglão(ões) corporal(is) encon@m)-s€
acomgtidâ(s)

IY) Segundo o exame médioo legal. pode-se afinnar que o
quadrc clínico crrsa oom:

a) apenas temporárias

}J
b)lNdano anaômico ey'ou funcional definitivo (sequelas)-y-I\

Em caso de dam anatômim e/qr funcional infoÍÍtsr as
limita@s fisicas irreparáveis e definitivas preseúes no

i
-l

dâ

i)N

dâ
('"/

ou
exâÍne complementâr?

a{-w,^,^, [,,"
pt?tzo

- **àL\ r 4!^..li
b

o,1ry 2

+ f'úJ h"\"n^-
a) urd
o)flor"

Em câso de enquadrameÍúo da opção "a" ou de resposta
afirmdi!" ao item V favor NÃO preencher os demais

campos abaixo assinalados.
b) as alterà@s ( ) presentes no patrimônio fisico
da Vítim4 que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadm documenÍado no primeiro
atendimento médico hospiralâÍ, con§derardo-se as medidâs
teraÉuúcâs tomadâs na fase aguda do

^

r\-ÍC{ cl.l

+

Q*.
-t

hd^^ fÇ

ÇL a- e{q xr-
I

t
(em curso, prescnto.

a ser pÍescrito), medidas de r€abil itação?

Vt) Segundo o pÍevisto r|â Lei 11.945 de 4 de jurüro de
2009 favoÍ FomoveÍ a quaftificâÉo da(s) lesão(ões)
permanent{s) $rc não se.ia(m) mais suscetível(is) a
tratamento coÍx) sendo geradora(s) de dan(o
anÍômico(s) e./on fu ncional(is) definiüvo(s), especifi cando,
segundo o anexo @nslanle à I.€i 11.945/09, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o
pÍevisto em instrumeúo legal. f,rÍmr a suâ graduâção:

Segmento corporàl acometido:

a) Totrl (Dano anáômico ou funcional pennanente que

comprometa â íntegrâ do patrimônio liíco e,/ou mental da
viürnâ).

tffi"r"itr (Dmo matômico e/ou furrcional penrBnente
que co)mpromea apenâs pâíe do pâtrimônio fi§co dou
menlal).

CR .PE
6

N

a

â) Sim b) ão

descÍsva a(s) medida(s) teràpêutica(s)

6
Se sim.

indicada(s)

iii 1i ,1 i ii 1 ,i)ôíjê

; r:r ij l ê ze s. llc ri c ,r:::ri= tl r li i: as, li l

rc

t
E!

CPF.: 2 -o(

t
I

ler'o
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PÊr"ÍciÀs MÍoICÀs
Pauto l\dr*r=rt

b.1) Pâlriâl Completo (Dano anatômico e./ou funcional
permânente que compÍometâ e formâ glohâl âlgxÍn
segmento c0rporàl dâ ütirna).

o.rffi*, hcompleto (Dano anarômico e/ou

funcional permanente que comprcmeta âpenas em pâÍe â
um (ou mâis de um) seg$ento coÍporâl da útima).

b.2,f ) Informâr o grau de incapacidade definitiva da
vitimÀ segundo o prwiso na alínea tr § l' do aÍ 3'
da ll:,t 6.194174 com ÍEdação intÍoduzida pelo aÍtigo
3l da Lei ll.945l2oo9, coÍÍelacioÍIatrdo o percentual

ao respectiro dano, em cada segmento corporal
acometido.

Segmento
enatômico Marque o perrcnturl

l" Lesâo

ObservrçÍo: Í{avendo mais de quâo sequelas
permnent€s a seÍem quntificadas, especifique a
Ísspecti\a graduaÉo de acordo çom os critérios ao lado
apÍesentâdos:

Itrformrções Complement !s

Datâ dâ reâliza€o do exame medico legal

03109t2020

CPF.: 22

Paulo Femando de Menezes Filho

l0% Residual! 25o/oLwe

ft*'"
2' t €são

Média 75oÁ lntensâ

l0% Residual I 25o/o levepüe ltlLn

3' t esão

fl*r"t oo

&*,"

E 75% Intensâ

10% Residual 25o/oLeveú-/

14

40 I§ão

grr[no wv-,e--

Media 75oó Intensa

l0% Residual 25Yo l-erre

75oÁ lntensa
n§/l- t- pço"z.ueoi" !

L
I

CRM-PE: 16.868

\

\

t
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64338791  , conforme segue transcrito abaixo:

" Com a juntada, dê-se prosseguimento ao feito, intimando-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo

comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC"

RECIFE, 3 de setembro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DE RECIFE – PE
SEÇÃO A
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006190-44.2020.8.17.2001
 
 
 
 
            EMERSON DE SALES SILVA, já qualificado(a) nos autos do processo acima epigrafado, vem por sua
advogada, informar o que segue.
 
Esclarece o autor foi submetido a pericia medico traumatológica (67448466 - Laudo Pericial
(LAUDO 0006190 44.2020.8.17.2001), que atestou:
 

1.    LESAO CRANIO FACIAL (50%) – 6750,00
2.    LESAO DO OLHO DIREITO (50%)- 3375,00
3.    LESAO DO OLHO E (50%)- 3375,00
4.    LESAO DO MEMBRO SUPERIOR E ( 50%)- 4725,00

 
que de acordo com a tabela vigente equivalem R$ 18.225,00 (Dezoito mil e duzentos e vinte 
 cinco reais).

 
Há de ser ressaltado que o processo vem instruído com todos os documentos essenciais

ao deslinde da questão, inclusive onde comprova inequivocadamente a debilidade permanente
do autor.

 
Em vista do exposto, requer que JULGUE PROCEDENTE a presente demanda em

todos os seus termos, com a condenação da Requerida ao pagamento do complemento do
seguro obrigatório DPVAT e HONORÁRIOS de sucumbência no percentual de 20% (vinte por
cento) sob o valor da condenação.

 
 

                                        
                  Pede e espera deferimento.                            

                                                                                                                                        Recife, 14
de setembro de 2020.

 
 
 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
                                                                                                                                         Advogada –
OAB/PE 22.077
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL

Num. 69409307 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/10/2020 14:01:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101314012333000000068064447
Número do documento: 20101314012333000000068064447
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2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00061904420208172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa KMA7749, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 

pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro, conforme demonstrado abaixo: 
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Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 

inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 

cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 

tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
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veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos.  

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

  

Nota-se que o i. perito graduou a lesão avaliada e utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da 

Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada 

o quantum indenizatório. 

  

Entretanto, conforme apresentado na peça de bloqueio, não há que se falar em indenização a parte autora, 

haja vista a ausência de cobertura diante da inadimplência do autor, motivo pelo qual a seguradora não 

possui a obrigação de indenizar. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 8 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

RÉ: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

SENTENÇA
 

Relatório                     EMERSON DE SALES SILVA, qualificando-se pela pena de
procurador constituído, aforou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face
de COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, também qualificada, dizendo-se com
fulcro na Lei Federal nº 8.441/1992, que deu nova redação à Lei Federal
nº 6.194/1974. 

Reza a inicial que, em 2 de maio de 2018, o Autor foi
vítima de acidente automobilístico do qual decorreram lesões graves que
resultaram em invalidez permanente. 

Acrescenta que, administrativamente, pleiteou o
recebimento da cobertura da indenização o seguro DPVAT, mas não obteve
êxito. 

Citada, a Ré apresentou contestação no ID de nº.
59017844, arguindo, em preliminar, a existência de vício no instrumento
de representação autoral, posto que não datado. 

No mérito, alegou a ausência de cobertura securitária com
lastro em dois fundamentos: a) o primeiro na inadimplência do veículo
envolvido no sinistro em relação ao prêmio do seguro obrigatório DPVAT;
e b) o segundo, porque a vítima não tinha habilitação para dirigir, em
infringência ao art. 309, do CTB. 

Subsidiariamente, defende a necessidade de observância do
grau de invalidez para a fixação do quantum indenizatório. 

Réplica ofertada no ID de nº. 60672145. 
Foi, então, determinada a produção de prova pericial,

cujo laudo foi acostado ao ID de nº. 67448466, sobre o qual sobreveio
manifestação de ambas as Partes (ID's nº. 67902887 e nº. 69409308). 

Depósito judicial dos honorários periciais comprovado no
ID nº. 65975332. 

Autos conclusos. É o que basta relatar.
Preliminar                    A ausência de data da outorga da procuração é um
vício formal que não enseja a extinção, de plano, do feito, uma vez que
não obsta o reconhecimento de que os advogados ali indicados estavam
regularmente investidos de mandato.
Em tal hipótese, presume-se que os poderes foram outorgados na data de
sua juntada aos autos, razão porque afasto a preliminar encampada pela
Parte Ré.
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Discussão                   Cuida-se de pretensão de cobrança de seguro DPVAT,
de sabida possibilidade jurídica, deduzida entre partes legítimas ad
causam e com interesse de agir, dês que aviada por quem se diz
beneficiário de seguro obrigatório em face da indigitada seguradora. 

Entendo que os documentos e argumentos constantes dos
autos são suficientes para a instrução do processo e formação do
convencimento do juízo acerca da lide em tela. 

Está devidamente provado nos autos o fato constitutivo do
direito do Autor, qual seja, a ocorrência de acidente automobilístico do
qual resultaram lesões permanentes parciais incompletas, fato constatado
por meio do laudo pericial de ID nº. 67448466. 

Não só. 
Corrobora a conclusão do Experto o Boletim de Ocorrência

de Acidente de Trânsito, lavrado pela Polícia Rodoviária Federal, no dia
do sinistro (ID nº. 57393278), a declaração de atendimento do SAMU (ID
nº. 57393941), bem como as fichas de atendimento no Hospital da
Restauração (ID nº. 57393946), que dão conta de ter o Autor sofrido
fraturas frontal com afundamento e no antebraço esquerdo (ID nº.
57393948 – pág. 1). 

De outro modo, não se desincumbiu a Parte Ré do ônus
processualmente lhe imposto, consistente em provar a existência de fato
impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor (art. 373, II,
do CPC). 

Com efeito, a sua tese defensal, lastreada em essência na
ideia de que o dever de indenizar teria como pressuposto a prévia
quitação do seguro DPVAT do automotor envolvido no sinistro não é
amparada no ordenamento. 

Isso porque, ao seguro obrigatório DPVAT foi atribuída a
natureza social de amparar as vítimas de acidente de trânsito, não
importando se o veículo foi ou não identificado e se havia ou não prova
de contribuição para o seguro, à inteligência do que preceitua o art.
7º, da Lei nº. 6.194/1974, com a redação dada pela Lei nº. 8.441/1992[1]
, e a Súmula nº. 257, do Superior Tribunal de Justiça[2]. 

Colaciono, a seguir, aresto do STJ que demonstra bem esse
entendimento, também admitido pelo E. TJPE[3]:

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO DUT. DESNECESSIDADE. VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL.
DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO. I. A comprovação do pagamento do
prêmio do seguro obrigatório não é requisito para o
pagamento da indenização. Precedentes. II. A indenização
decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser apurada
com base no valor do salário mínimo vigente na data do
evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo
pagamento. III. No caso de ilícito contratual, situação
do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar da
citação. IV. Os dissabores e aborrecimentos decorrentes
da inadimplência contratual não são suficientes a ensejar
a indenização por danos morais. V. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente
provido. (STJ, REsp 746087 RJ 2005/0070188-5. 4ª Turma.
Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior, Data de
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Julgamento: 18/05/2010. DJe 1.6.2010.
 

Irrelevante também o é o fato de o Autor não ter
habilitação para conduzir veículo automotor, uma vez que o pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT dispensa a análise da culpa para
a ocorrência do sinistro.
 

Nesse sentido:
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA DO DPVAT - CONDUTOR NÃO HABILITADO -
IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL -
EVENTO DANOSO. 1. Nos termos da Lei 6.194/74, o pagamento
da indenização do seguro obrigatório, DPVAT, é devido
diante da comprovação do acidente de trânsito e dos danos
dele decorrentes, independentemente da existência de
culpa da vítima. 2. A ausência de habilitação da vítima
não afasta o direito ao recebimento da indenização do
seguro obrigatório. 3. "A incidência de atualização
monetária nas indenizações por morte ou invalidez do
seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº
6.194/74, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, opera-se
desde a data do evento danoso" (REsp nº 1.483.620/SC,
submetido ao rito dos recursos repetitivos). 4. Recurso
não provido. (TJ-MG - AC: 10000204617047001 MG, Relator:
Fausto Bawden de Castro Silva (JD Convocado), Data de
Julgamento: 18/08/2020, Data de Publicação: 24/08/2020) 

 
  

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA DO DPVAT. INADIMPLEMENTO DO PROPRIETÁRIO.
CONDUTOR NÃO HABILITADO. IRRELEVÂNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. 1. Nos termos da
Súmula nº 257 do Superior Tribunal de Justiça, o
inadimplemento do prêmio pelo proprietário do veículo
envolvido no acidente não obsta o recebimento da
indenização relativa ao seguro DPVAT. 2. Nos termos da
Lei 6.194/74, o pagamento da indenização do seguro
obrigatório, DPVAT, é devido diante da comprovação do
acidente de trânsito e dos danos dele decorrentes,
independentemente da existência de culpa. 3. A ausência
de habilitação da vítima não afasta o direito ao
recebimento da indenização. 4. "A incidência de
atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da
Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei nº 11.482/2007,
opera-se desde a data do evento danoso" (REsp nº
1.483.620/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC).
5. Recurso não provido. (TJ-MG - AC: 10000200362366001
MG, Relator: José Arthur Filho, Data de Julgamento:
20/05/2020, Data de Publicação: 22/05/2020) 

 
Nesse diapasão, restando incontroversa a existência do

sinistro e do dano dele decorrente, o que, invariavelmente, conclui-se
pelas provas acostadas aos autos, e cabível a indenização mesmo na
hipótese de o veículo envolvido no sinistro restar inadimplente quanto
ao seguro DPVAT e seu condutor não ter a CNH, insta verificar o valor da
indenização a que o Autor faz jus. 

Pois bem. 
No caso vertente, o acidente que vitimou o autor ocorreu

em 2 de maio de 2018, incidindo a graduação da invalidez para fim
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indenizatório, tal como preceituado na Lei nº 6.194/74, com a redação
que lhe deram a Lei nº 11.482/2007 e a Lei nº 11.945/09, in verbis: 

  
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente;  
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
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Assim, considerando que, segundo o laudo pericial (ID nº.
67448466), o Autor sofreu perda da mobilidade de QUATRO segmentos
corporais, devem os respectivos percentuais de perda aferidos pelo
experto serem aplicados ao valor máximo do prêmio do seguro, como
explanado na fórmula abaixo:
 

 
  
Destarte, prospera a inconformidade do Autor. 
Deveria, pois, lhe ser pago o valor de R$ 18.225,00

(dezoito mil, duzentos e vinte e cinco reais), não recebido
administrativamente. 

Contudo, ao Julgador é vedado decidir a lide para além do
quanto postulado, situação essa que caracteriza o julgamento ultra
petita (CPC, art. 141). 

No caso dos autos, o que se vê é que o Autor, muito
embora FAÇA JUS ao recebimento de R$ 18.225,00 -, pleiteou o recebimento
de APENAS R$ 13.500,00, valor esse que atribuiu a causa. 

Em consequência, é esse o teto da indenização a ser
concedido para ele.
 
Decisão                      Isto posto, na esteira de fundamentação supra, 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar a Ré,
 COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, no pagamento ao Autor, EMERSON DE SALES
SILVA, de indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª
parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei
Federal nº 6.194/1974.
Sobre o valor deverá incidir correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a

  1ª Lesão:   R$ 13.500,00  x  100%  x 
50% (lesão média)  =  R$ 6.750,00
2ª Lesão:   R$ 13.500,00  x  50%  x  50%
(lesão intensa)  =  R$ 3.375,00
  3ª Lesão:   R$ 13.500,00  x  50%  x 
50% (lesão média) =  R$ 3.375,00
  4ª Lesão:   R$ 13.500,00  x  70%  x 
50% (lesão média)  =  R$ 4.725,00

Total: R$ 18.225,00
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partir da data do evento danoso (sinistro[4]), e juros de mora de 1% ao
mês[5], desde a citação[6]. 

Por força da sucumbência, CONDENO a Parte Ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com arrimo no
art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil 

Em tempo, expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº.
16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais­), referente aos
honorários periciais, cujo comprovante de depósito repousa no ID de nº. 
65975332. 

Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, condiciono a confecção do expediente apenas
à intimação das partes, por seus patronos, via sistema PJe (art. 57, da
Lei Estadual nº. 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do
Conselho de Magistratura de Pernambuco).  

Transitada em julgado, ao ARQUIVO. 
P.R.I. 
Recife-PE, 19 de outubro de 2020. 
Dia de São Paulo da Cruz. 
  
 

Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito 

[1] Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga
nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que
operem no seguro objeto desta lei.
[2] “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização”
[3]  Apelação nº. 003.0015629-12.2013.8.17.0001 (0326557-0).
[4] Súmula nº. 580, do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.
[5] Nos termos do art. 406, do CC, e do art. 161, §1º, do CTN.
[6] Súmula nº. 426, do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699375‐ C3/ 2020‐00807/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00061904420208172001    

  

  

                                         CIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO 

DPVAT  S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 

mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 

nas  razões  anexas,  requerendo  seu  regular  processamento  e  ulterior  envio  à  Câmara  Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 21 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00061904420208172001 

APELADA: EMERSON DE SALES SILVA  

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava‐se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica‐se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AUSÊNCIA  DE  INSTRUMENTO  DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO  ASSINADO  ELETRONICAMENTE.  IRREGULARIDADE  DE  REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos,  sendo  irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o  seu nome"  (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/6/2013,  DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da  1ª  Seção  do  STJ"  (AgRg  no  REsp  1.450.269/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460‐5) 

Neste sentido é  importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

 
1
Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/742,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

 Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no julgamento da 

apelação cível Nº 1.658.910‐1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o qual ressaltou a importância 

dos  princípios  de  celeridade  e  economia  processual,  no  sentido  de  que  não  faz  sentido  a  Lei  prever  o  direito  de 

regresso  à  Seguradora  quando  a  ocorrência  de  proprietário  inadimplente  e  condena‐la  a  realizar  o  pagamento  do 

seguro, vejamos trecho do julgado: 

  

“Tal  entendimento  também  já  tinha  sido  exposto,  mesmo  que  indiretamente,  na  Lei 

8.441/92,  que  alterou  a  Lei  6.194/74,  passando  a  prever  o  direito  de  regresso  da 

seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  

  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima em 

face do proprietário inadimplente, por 

decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, não 

há o que  se  falar  em  indenização,  caso  contrário este  seria  credor e devedor da mesma 

obrigação,  configurando  o  instituto  da  confusão,  devendo  a  obrigação  ser  extinta,  nos 

termos do art. 381, CC. 

  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput do artigo 

obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de regresso, haja 

vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam a obtenção do máximo 

 
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém 

em face de outra pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 

  

[...] 

  

  

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  apelo,  para  reformar  a  sentença  e  julgar 

improcedente  a  lide,  condenando  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível  do Tribunal de  Justiça do Estado do 

Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos  termos do voto do 

relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

VÍTIMA  QUE  É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  – 

INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  –  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA  –  INTERPRETAÇÃO  DA 

SÚMULA  257  DO  STJ  EM  CONFORMIDADE  COM AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA  –  EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO –  IMPROCEDÊNCIA DOS  PEDIDOS 

INICIAIS  –  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre 

Barbosa Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro 

obrigatório à época do sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade da Súmula 257 

do  STJ.  Instituto  da  confusão  configurado.  Inteligência  do  art.  381  do  Código  Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue‐se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com  o  provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao  mérito,  deve  ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 21 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado,  inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  ANTONIO  YVES  CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na  30225  ‐  OAB/PE,  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EMERSON DE SALES SILVA , em curso perante a 26ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00061904420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Este tipo de DARJ (CUSTAS DIVERSAS) NÃO poderá ser utilizado para custas iniciais do 1º grau. 14 - VALOR TOTAL:
406,68

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85870000004 9 06680073202 5 01023012701 8 20207255900 3
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69700238  , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Relatório EMERSON DE SALES SILVA, qualificando-se pela pena de procurador constituído, aforou

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, também

qualificada, dizendo-se com fulcro na Lei Federal nº 8.441/1992, que deu nova redação à Lei Federal nº 6.194/1974.

Reza a inicial que, em 2 de maio de 2018, o Autor foi vítima de acidente automobilístico do qual decorreram lesões

graves que resultaram em invalidez permanente. Acrescenta que, administrativamente, pleiteou o recebimento da

cobertura da indenização o seguro DPVAT, mas não obteve êxito. Citada, a Ré apresentou contestação no ID de nº.

59017844, arguindo, em preliminar, a existência de vício no instrumento de representação autoral, posto que não

datado. No mérito, alegou a ausência de cobertura securitária com lastro em dois fundamentos: a) o primeiro na

inadimplência do veículo envolvido no sinistro em relação ao prêmio do seguro obrigatório DPVAT; e b) o segundo,

porque a vítima não tinha habilitação para dirigir, em infringência ao art. 309, do CTB. Subsidiariamente, defende a

necessidade de observância do grau de invalidez para a fixação do quantum indenizatório. Réplica ofertada no ID de nº.

60672145. Foi, então, determinada a produção de prova pericial, cujo laudo foi acostado ao ID de nº. 67448466, sobre o

qual sobreveio manifestação de ambas as Partes (ID's nº. 67902887 e nº. 69409308). Depósito judicial dos honorários

periciais comprovado no ID nº. 65975332. Autos conclusos. É o que basta relatar. Preliminar A ausência de data da

outorga da procuração é um vício formal que não enseja a extinção, de plano, do feito, uma vez que não obsta o

reconhecimento de que os advogados ali indicados estavam regularmente investidos de mandato. Em tal hipótese,

presume-se que os poderes foram outorgados na data de sua juntada aos autos, razão porque afasto a preliminar

encampada pela Parte Ré. Discussão Cuida-se de pretensão de cobrança de seguro DPVAT, de sabida possibilidade

jurídica, deduzida entre partes legítimas ad causam e com interesse de agir, dês que aviada por quem se diz

beneficiário de seguro obrigatório em face da indigitada seguradora. Entendo que os documentos e argumentos

constantes dos autos são suficientes para a instrução do processo e formação do convencimento do juízo acerca da lide

em tela. Está devidamente provado nos autos o fato constitutivo do direito do Autor, qual seja, a ocorrência de acidente

automobilístico do qual resultaram lesões permanentes parciais incompletas, fato constatado por meio do laudo pericial

de ID nº. 67448466. Não só. Corrobora a conclusão do Experto o Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito,

lavrado pela Polícia Rodoviária Federal, no dia do sinistro (ID nº. 57393278), a declaração de atendimento do SAMU (ID

nº. 57393941), bem como as fichas de atendimento no Hospital da Restauração (ID nº. 57393946), que dão conta de ter

o Autor sofrido fraturas frontal com afundamento e no antebraço esquerdo (ID nº. 57393948 – pág. 1). De outro modo,

não se desincumbiu a Parte Ré do ônus processualmente lhe imposto, consistente em provar a existência de fato

impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor (art. 373, II, do CPC). Com efeito, a sua tese defensal, lastreada

em essência na ideia de que o dever de indenizar teria como pressuposto a prévia quitação do seguro DPVAT do

automotor envolvido no sinistro não é amparada no ordenamento. Isso porque, ao seguro obrigatório DPVAT foi

atribuída a natureza social de amparar as vítimas de acidente de trânsito, não importando se o veículo foi ou não

identificado e se havia ou não prova de contribuição para o seguro, à inteligência do que preceitua o art. 7º, da Lei nº.

6.194/1974, com a redação dada pela Lei nº. 8.441/1992[1], e a Súmula nº. 257, do Superior Tribunal de Justiça[2].
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Colaciono, a seguir, aresto do STJ que demonstra bem esse entendimento, também admitido pelo E. TJPE[3]: CIVIL.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO DUT.

DESNECESSIDADE. VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. INADIMPLÊNCIA

CONTRATUAL. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.

I. A comprovação do pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é requisito para o pagamento da indenização.

Precedentes. II. A indenização decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no valor do

salário mínimo vigente na data do evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo pagamento. III. No caso de

ilícito contratual, situação do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar da citação. IV. Os dissabores e

aborrecimentos decorrentes da inadimplência contratual não são suficientes a ensejar a indenização por danos morais.

V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido. (STJ, REsp 746087 RJ

2005/0070188-5. 4ª Turma. Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior, Data de Julgamento: 18/05/2010. DJe 1.6.2010.

Irrelevante também o é o fato de o Autor não ter habilitação para conduzir veículo automotor, uma vez que o pagamento

da indenização do seguro obrigatório DPVAT dispensa a análise da culpa para a ocorrência do sinistro. Nesse sentido:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DO DPVAT - CONDUTOR

NÃO HABILITADO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - EVENTO DANOSO. 1. Nos

termos da Lei 6.194/74, o pagamento da indenização do seguro obrigatório, DPVAT, é devido diante da comprovação do

acidente de trânsito e dos danos dele decorrentes, independentemente da existência de culpa da vítima. 2. A ausência

de habilitação da vítima não afasta o direito ao recebimento da indenização do seguro obrigatório. 3. "A incidência de

atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº

6.194/74, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso" (REsp nº 1.483.620/SC,

submetido ao rito dos recursos repetitivos). 4. Recurso não provido. (TJ-MG - AC: 10000204617047001 MG, Relator:

Fausto Bawden de Castro Silva (JD Convocado), Data de Julgamento: 18/08/2020, Data de Publicação: 24/08/2020)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DO DPVAT. INADIMPLEMENTO

DO PROPRIETÁRIO. CONDUTOR NÃO HABILITADO. IRRELEVÂNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

EVENTO DANOSO. 1. Nos termos da Súmula nº 257 do Superior Tribunal de Justiça, o inadimplemento do prêmio pelo

proprietário do veículo envolvido no acidente não obsta o recebimento da indenização relativa ao seguro DPVAT. 2. Nos

termos da Lei 6.194/74, o pagamento da indenização do seguro obrigatório, DPVAT, é devido diante da comprovação do

acidente de trânsito e dos danos dele decorrentes, independentemente da existência de culpa. 3. A ausência de

habilitação da vítima não afasta o direito ao recebimento da indenização. 4. "A incidência de atualização monetária nas

indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela

Lei nº 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso" (REsp nº 1.483.620/SC, submetido ao regime do art. 543-

C do CPC). 5. Recurso não provido. (TJ-MG - AC: 10000200362366001 MG, Relator: José Arthur Filho, Data de

Julgamento: 20/05/2020, Data de Publicação: 22/05/2020) Nesse diapasão, restando incontroversa a existência do

sinistro e do dano dele decorrente, o que, invariavelmente, conclui-se pelas provas acostadas aos autos, e cabível a

indenização mesmo na hipótese de o veículo envolvido no sinistro restar inadimplente quanto ao seguro DPVAT e seu

condutor não ter a CNH, insta verificar o valor da indenização a que o Autor faz jus. Pois bem. No caso vertente, o

acidente que vitimou o autor ocorreu em 2 de maio de 2018, incidindo a graduação da invalidez para fim indenizatório,

tal como preceituado na Lei nº 6.194/74, com a redação que lhe deram a Lei nº 11.482/2007 e a Lei nº 11.945/09, in

verbis: Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações

por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -

no caso de invalidez permanente; § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais. Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores Percentual da Perda 1ª Lesão Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
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pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 100

2º Lesão Perda da visão de um olho (direito) 50 3ª Lesão Perda da visão de um olho (esquerdo) 50 4ª Lesão Perda

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 Assim, considerando que,

segundo o laudo pericial (ID nº. 67448466), o Autor sofreu perda da mobilidade de QUATRO segmentos corporais,

devem os respectivos percentuais de perda aferidos pelo experto serem aplicados ao valor máximo do prêmio do

seguro, como explanado na fórmula abaixo: 1ª Lesão: R$ 13.500,00 x 100% x 50% (lesão média) = R$ 6.750,00 2ª

Lesão: R$ 13.500,00 x 50% x 50% (lesão intensa) = R$ 3.375,00 3ª Lesão: R$ 13.500,00 x 50% x 50% (lesão média) =

R$ 3.375,00 4ª Lesão: R$ 13.500,00 x 70% x 50% (lesão média) = R$ 4.725,00 Total: R$ 18.225,00 Destarte, prospera

a inconformidade do Autor. Deveria, pois, lhe ser pago o valor de R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e cinco

reais), não recebido administrativamente. Contudo, ao Julgador é vedado decidir a lide para além do quanto postulado,

situação essa que caracteriza o julgamento ultra petita (CPC, art. 141). No caso dos autos, o que se vê é que o Autor,

muito embora FAÇA JUS ao recebimento de R$ 18.225,00 -, pleiteou o recebimento de APENAS R$ 13.500,00, valor

esse que atribuiu a causa. Em consequência, é esse o teto da indenização a ser concedido para ele. Decisão Isto posto,

na esteira de fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar a Ré,

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, no pagamento ao Autor, EMERSON DE SALES SILVA, de indenização do

seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª

parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei Federal nº 6.194/1974. Sobre o valor deverá incidir

correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir da data do evento danoso (sinistro[4]), e juros de mora de 1% ao

mês[5], desde a citação[6]. Por força da sucumbência, CONDENO a Parte Ré no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com arrimo no

art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil Em tempo, expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA

DE MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos

reais­), referente aos honorários periciais, cujo comprovante de depósito repousa no ID de nº. 65975332. Tratando-se de

quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, condiciono a confecção do expediente apenas à

intimação das partes, por seus patronos, via sistema PJe (art. 57, da Lei Estadual nº. 16.397/2018, e art. 1º, do

Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de Pernambuco). Transitada em julgado, ao ARQUIVO. P.R.I.

Recife-PE, 19 de outubro de 2020. Dia de São Paulo da Cruz. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 5 de novembro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06 . 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - 2717 040 01802199-1   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 69700238 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: " Em

tempo, expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista

inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais­), referente aos honorários periciais, cujo

comprovante de depósito repousa no ID de nº. 65975332. Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, condiciono a confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus patronos, via sistema

PJe (art. 57, da Lei Estadual nº. 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de

Pernambuco).".
Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 06 de novembro de 2020. Dia de São Leonardo.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

PAULO CÁSSIO A. SERPA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

RÉ: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

DESPACHO
  

1.  INTIME-SE o Autor para, querendo, contrarrazoar o apelo da Ré em
15 (quinze) dias úteis.  

2.  Decorrido o prazo acima, com ou sem resposta, remetam-se os
autos ao TJPE, para o juízo de admissibilidade.  

3.  Intimem-se. Cumpra-se.  
Recife, 11 de novembro de 2020. 
Dia de São Bartolomeu. 

   

BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA 

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  70849172  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO 1. INTIME-SE o Autor para, querendo, contrarrazoar o apelo da Ré em 15 (quinze) dias úteis. 2.

Decorrido o prazo acima, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao TJPE, para o juízo de admissibilidade. 3.

Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 11 de novembro de 2020. Dia de São Bartolomeu. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE

SOUSA Juiz de Direito "

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE.
SECAO A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 0006190-44.2020.8.17.2001
 
 
 
                                    

            EMERSON DE SALES SILVA, já devidamente qualificado nos autos da Ação de

Cobrança Securitária, proposta contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, vem,

tempestivamente, por intermédio de sua advogado(a) infra-assinado(a) apresentar 

CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO, consoante razões que segue em memorial anexo.

 
 

                                
              Pede deferimento.
 
        Recife, 16 de novembro de 2020.
 
 
 
 
 

                        ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
    Advogada - OAB/PE 22.077 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÍNCLITOS JULGADORES
 
 
PRELIMINARMENTE
 

1.      DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTACAO
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      Em princípio cumpre afastar a preliminar de ausência de representação processual. E
quivoca-se a re, pois o nome do titular do certificado digital utilizado para assinar a transmissão
eletrônica dos documentos nos autos desse processo possui procuração/substabelecimento
nos autos, assim outorgando-lhe poderes para representa-lo (ID 57393950 - Procuração
(PROCURACAO)/ ID 57393952 – SUBSTABELECIMENTO);
 
 

2.      O NÃO PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATORIO NÃO É CAUSA PARA A RECUSA DO
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO

  
A jurisprudência é pacífica no sentido de que a prova do recolhimento do valor do

prêmio do seguro obrigatório – DPVAT ou a apresentação do respectivo DUT por parte da
vítima ou de seu beneficiário, não é condição para o pagamento da indenização, nos
termos da Lei n.º 6.194/74, vigente à época do sinistro, bem como da Lei n.º 8.441/92.

 
O Laudo Pericial Judicial (67448464 - Petição em PDF (Laudo) 67448466 - Laudo Pericial

(LAUDO 0006190 44.2020.8.17.2001) atestou:
1.    LESAO CRANIO FACIAL (50%) – 6750,00
2.    LESAO DO OLHO DIREITO (50%)- 3375,00
3.    LESAO DO OLHO E (50%)- 3375,00
4.    LESAO DO MEMBRO SUPERIOR E ( 50%)- 4725,00

respectivamente, às quais, conforme preceitua a Lei nº 6.194/74, o valor da verba indenizatória
para lesão nos graus e nos segmentos corporais em questão, corresponde ao montante
somado de R$ 18.225,00 (Dezoito mil e duzentos e vinte  cinco reais). Em contra partida, a
seguradora ré, apelou da sentença que rezava o seguinte:

 
“Deveria, pois, lhe ser pago o valor de R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e cinco

reais), não recebido administrativamente.
 
Contudo, ao Julgador é vedado decidir a lide para além do quanto postulado, situação essa

que caracteriza o julgamento ultra petita (CPC, art. 141).
 
No caso dos autos, o que se vê é que o Autor, muito embora FAÇA JUS ao recebimento de

R$ 18.225,00 -, pleiteou o recebimento de APENAS R$ 13.500,00, valor esse que atribuiu a
causa.

 
Em consequência, é esse o teto da indenização a ser concedido para ele.
 
Decisão                      Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar a Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, no pagamento ao Autor, EMERSON DE SALES SILVA, de
indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que
faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II,
da Lei Federal nº 6.194/1974.

 
Sobre o valor deverá incidir correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir da data do

evento danoso (sinistro[4]), e juros de mora de 1% ao mês[5], desde a citação[6].
 
Por força da sucumbência, CONDENO a Parte Ré no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
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alegando que o autor encontrava-se inadimplente no seguro obrigatório (dpvat) na época
do acidente”, o que não pode prosperar isto porque a Súmula 257 do STJ impõe que a falta de
pagamento do premio do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de vias terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa de pagamento de
indenização.
 
                                   A r. sentença proferida pelo MM Juízo que houve por bem julgar 
procedente a pretensão da parte autora recorrida, NÃO merece ser modificada uma vez
que fora prolatada em consonância com a Jurisprudência recente do STJ e deste
Egrégio TJPE.
 
                                   Declarado o direito da Recorrida, ao recebimento de indenização
correspondente referente ao seguro DPVAT, insurge em sede de recurso, a Demandada,
suscitando ausência de prova pericial e aduzindo que o valor da indenização deve ser
estipulado com base na Lei n. 11.945/2009, caso haja entendimento de condenação.
 

                        Os documentos de fls. atachados na Petição Inicial, bem como o Laudo
de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes atestam por si só a debilidade
permanente do autor. Desta forma, com relação aos argumentos expedidos pela Recorrente,
verifica-se serem absolutamente incoerentes, posto que a sentença prolatada pelo MM. Juiz de
Direito a quo é totalmente amparada pelo ordenamento jurídico, no que diz respeito às matérias
postas em discussão pela mesma, ao passo em que verificou com percuciência o bom direito
da Recorrida em detrimento do direito posto pela Recorrente.

 
           

                                   Além da ausência de elementos suficientes para modificar o direito posto e
reconhecido por sentença, a Recorrente, assim como em sede de contestação, mais uma vez não
apresenta aos autos QUALQUER DOCUMENTO capaz de embasar sua alegação de modificar a
r. sentença.
 
                                   Ora, Doutos Julgadores, os argumentos suscitados pela Recorrente já
foram alvo de análise, conhecimento e cautela em primeira instância, restando patente que o
presente recurso inominado carece de qualquer fundamentação plausível à reforma da sentença
proferida pelo juízo a quo.
 
                                   O recurso em tela se apresenta mais como uma ferramenta capaz de obstar
a legítima pretensão da Recorrida em receber os valores que lhe se dão devidos, em face aos
danos sofridos pelo acidente, do que propriamente um reexame do julgamento realizado.
 
                                   Razão não assiste a Recorrente desprezou o entendimento pacífico dos
tribunais ao passo que não fez juntar aos autos, qualquer documento que faça prova das suas
alegações, bem como apresentar argumentos que não são suficientes impedir, modificar ou
extinguir o direito posto na exordial.
 
                                   Com efeito, a Recorrente deixou de se pronunciar acerca de fatos
importantes constantes da peça inicial, o que demonstra de maneira inequívoca a certeza da
pretensão da Recorrida o que nos leva irremediavelmente a presumir pela veracidade do pedido
judicial, como já era de se esperar e como fora confirmado por sentença, ora em debate.
 
                            Nesse entendimento, segue jurisprudência:

condenação, com arrimo no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil”
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. LIMITE
MÁXIMO.  COMPLEMENTAÇÃO. POSSIBIL IDADE.  INVALIDEZ
PERMANENTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Constatada a invalidez permanente, descabe
discussão acerca da sua gradação, devendo a indenização ser computada no
patamar máximo previsto na legislação vigente na data do sinistro, deduzida
a importância originalmente recebida. 2. Devida, nos moldes da Lei nº
11.482/07, a complementação da indenização. Recuso improvido, à
unanimidade. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos da
Apelação Cível nº 229960-7, em que figura como apelante Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT e como apelado Antonio Laurentino da
Silva, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, à unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de
apelação, tudo de conformidade com a ementa, o relatório e o voto, que
passam a integrar este aresto. Recife, 13/01/2011 Des. Jones Figueirêdo
Alves Relator e Presidente
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. LIMITE
MÁXIMO. COMPLEMENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ
PERMANENTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Constatada a invalidez permanente, descabe
discussão acerca da sua gradação, devendo a indenização ser
computada no patamar máximo previsto na legislação vigente na data
do sinistro, deduzida a importância originalmente recebida. A extensão
do dano não é o vetor para cálculo do valor do seguro DPVAT. 2. Devida,
nos moldes do art. 8º, da Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro
de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/07, a
complementação da indenização. 3. De acordo com o enunciado da
Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça: "Os juros de mora na
indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação." 4. Recuso
improvido, à unanimidade. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos
estes autos da Apelação Cível nº 214415-4, em que figura como apelante
America Life Companhia de Seguros e como apelado José Francisco da
S i l v a  J u n i o r ,  A C O R D A M  o s  E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s
Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos
em negar provimento ao recurso de apelação, tudo de conformidade
com a ementa, o relatório e o voto, que passam a integrar este aresto.
Recife, 18/11/2010 Des. Jones Figueirêdo Alves Relator e Presidente
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA 340/2006. INDENIZAÇÃO DE R$ 13.500,00 PARA OS CASOS
DE INVALIDEZ. INAPLICABILIDADE DA TABELA COLACIONADA A LEI Nº
6.194/74 POR MEIO DA MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008. DESCABE
GRADUAÇÃO DE INVALIDEZ. DEVIDA A COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR
RECEBIDO A MENOR.- Em acidente de trânsito ocorrido antes da entrada
em vigor da MP nº 451/2008, descabe graduação da invalidez, sendo, em tais
casos, necessária, apenas, a prova da invalidez. ACÓRDÃO Vistos, relatados
e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Desembargadores que compõem a Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
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apelo para modificar a sentença, julgar procedente a demanda e,
consequentemente, condenar a seguradora apelada ao pagamento de R$
11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), com
correção monetária pela tabela da ENCOGE, a partir da data do pagamento
parcial, e juros de mora de 1% a partir da citação (Súmula 426 do STJ), a
título de complementação da indenização do seguro obrigatório DPVAT.
Condenar, ainda, a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios no
importe de 10% sobre o valor da condenação atualizada. Recife, de de 2011.
DES. FERNANDO MARTINS RELATOR.
 
O corpo da Lei 6.194/1974 e tabela incluída pela Lei n 11.945/09 é bastante

claro e específico no que diz respeito ao valor da indenização a ser pago, e se adéqua ao caso
em tela, não restando, portanto, guarida para controversas.

 
                                   Já que fora acostado à peça vestibular os documentos descritivos da
debilidade, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto este se
configura uma prova inequívoca do acidente.
 

“§ 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também
qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro
previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de
 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação
internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
 

                                   Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar,
pois com a DEFORMIDADE PERMANENTE da Recorrida, vítima de acidente automobilístico, a
mesma teve uma redução drástica em seu orçamento, sendo desta forma, uma necessidade e
condição de sua sobrevivência, sem mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74.
 
                                   A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com
veículos o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem
com essa responsabilidade.
 
                                                                             
CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
 
                                 Não merece reforma a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo, pois sua
decisão foi devidamente aplicada em total consonância com a lei e jurisprudência. As
argumentações da Recorrente, são vazias e infundadas, tenta mais uma vez, e sem sucesso,
procrastinar o feito, afinal, nada prova acerca de suas alegações. 
                                   Não pode esta Egrégia Câmara, ficar a mercê da insurgência não justificada
e ausente de fundamentação de direito posta em sede de apelo, e acatar os seus termos em total
detrimento de respeitável e bem fundamentada sentença prolatada aos autos.
 
                            Assim, demonstrado está o direito da Recorrida e o pronto
acerto da decisão de primeiro grau, que condenou a Recorrente ao pagamento do
seguro DPVAT, acrescido de juros e correção legal, requerendo, dessa forma que 
se digne esta E. Câmara em MANTER a decisão do Juízo de 1ª instância por
ser questão de direito e Justiça.
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              Pede deferimento.
 
        Recife, 16 de novembro de 2020.
 
 
 
 
 

                        ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
    Advogada - OAB/PE 22.077 
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                                                        CERTIDÃO
Certifico que o referido processo foi julgado na sessão ordinária por videoconferência  do dia
15.04.2021.  Nesta data, faço remessa dos autos ao Desembargador para assinatura do acórdão. O
referido é verdade. Dou fé. 

                                Recife, 16 de março de 2021 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Câmara Cível - Recife
, S/N, 1º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

APELADO: EMERSON DE SALES SILVA 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS
 
Relatório:
RELATÓRIO 
  
  Trata-se de recurso de apelação (Id. 13876526) interposto por
CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A contra sentença (id.
13876524) que julgou procedente o pedido para condenar a ré
ao pagamento do valor de R$ 13.500,00, acrescido de correção
monetária a partir do evento danoso e juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação. Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar a Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, no pagamento ao Autor, EMERSON DE SALES SILVA, de
indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que
faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II,
da Lei Federal nº 6.194/1974. Sobre o valor deverá incidir correção monetária, pela Tabela
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (sinistro[4]), e juros de mora de 1% ao mês[5],
desde a citação[6]. Por força da sucumbência, CONDENO a Parte Ré no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenação, com arrimo no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil Em tempo,
expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico
ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais-),
referente aos honorários periciais, cujo comprovante de depósito repousa no ID de nº. 65975332.
Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, condiciono a
confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus patronos, via sistema PJe (art.
57, da Lei Estadual nº. 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do Conselho de
Magistratura de Pernambuco). Transitada em julgado, ao ARQUIVO. P.R.I. Recife-PE, 19 de
outubro de 2020. Dia de São Paulo da Cruz. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de
Direito. Do que se pode extrair do bojo de sua peça recursal (id. 
13876526), CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A alegam
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pela irregularidade de representação da advogada que
apresentou a petição inicial, bem como pela ausência de
cobertura em razão da inadimplência do prémio do seguro pela
autora/segurada. Ao final, pugna pelo provimento do recurso
com a subsequente improcedência dos pedidos autorais. 

Contrarrazões de EMERSON SALES DA SILVA sob o id.
13876536, pugnando pelo não provimento do recurso. É o
relatório. Inclua-se em pauta. Recife, data conforme certificado
digital.  Desembargador BARTOLOMEU BUENO Relator§ 

 

Voto vencedor:
VOTO RELATOR 
    O cerne da questão gira em saber se a apelado tem direito ou
não ao pagamento da indenização, por suposta invalidez
permanente decorrente de acidente de trânsito. De logo, registro
inexistir a irregularidade da representação apontada, visto a
patrona drª. Artany Victoria de Souza Santos Machado ter
apresentado instrumento de substabelecimento (sob o id.
13875935) conferindo-lhe poderes de representação.   

Prosseguindo. Encontra-se comprovado o nexo de causalidade
entre as debilidades e acidente de trânsito ocorrido em
02/05/2018. Isso porque, nos documentos acostados pelo
autor, notadamente o boletim de ocorrência nº 18027592B01 da
Polícia Rodoviária Federal (ids. 13875924 e 13875926), o
Boletim de Ocorrência nº 18E0334001226 da Polícia Civil (id.
13875927 - Pág. 01/06) e os documentos médicos, observo a
ocorrência de acidente de trânsito que causou as diversas
sequelas do apelado. E ainda, laudo do perito oficial atesta
debilidade permanente parcial na região Crânio Facial (50%), em
membro superior esquerdo (50%), ombro esquerdo (50%) e olho
direito (50%), todas de natureza média (id. 13876519).  

Portanto, cotejando os documentos acima citados, 
perfeitamente comprovado o nexo de causalidade entre o
acidente as debilidades apresentadas por Emerson Sales da
Silva. Alega a apelante a ausência de cobertura para o acidente
que vitimou proprietário inadimplente com o pagamento do
seguro e a aplicação do art. 12, §7º da Resolução 273/2012 da
SUSEP que dispensa o pagamento da indenização ao
proprietário inadimplente. Aduziu a interpretação equivocada da
Súmula 257 do STJ, pois não se refere ao proprietário
inadimplente como vítima, situação que autoriza a compensação
da obrigação. O artigo 5º, da Lei 6.194 /74, não diz que a parte
deve comprovar o pagamento do prêmio; estabelece apenas que
o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente.  Ao contrário, o artigo 7º
do mesmo diploma legal expressamente anuncia que a
indenização no caso de seguro não realizado ou vencido será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos pelo consórcio constituído por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto da Lei.  Desse modo,
não poderia o art. 12, § 7º da Resolução 273/2012 do Conselho
Nacional de Seguros Privados dispor de modo diverso, impondo
restrição não contida na própria Lei. Ademais, a matéria não
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comporta dúvida, eis que o STJ há muito já editou a Súmula 257:
 A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. Ainda sobre o tema, registre-se inexistir interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não
fez diferença se o autor era o proprietário inadimplente do
veículo acidentado ou terceiro, confira os precedentes: CIVIL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
DO DUT. DESNECESSIDADE. VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N.
6.194/1974. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. DANO MORAL.
INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. I. A
comprovação do pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é requisito para o
pagamento da indenização. Precedentes. (...) V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, parcialmente provido. (STJ. REsp 746.087/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 01/06/2010). (sem destaque no original) 

  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FALTA DE PAGAMENTO DO
PRÊMIO. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.441/92. VÍTIMA
PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. "A falta de pagamento do
prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização". Verbete n. 257
da Súmula do STJ. A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT),
pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente previamente à modificação da Lei 6.194/74
pela Lei 8.441/92 e antes da formação do consórcio de seguradoras. Precedentes. O fato de a
vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o pagamento da indenização. Recurso conhecido
e provido. (STJ. REsp 621.962/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA,
julgado em 08/06/2004, DJ 04/10/2004, p. 325) (sem destaque no original) Nesse mesmo
sentido, seguem os precedentes desta Corte de Justiça: CIVIL.
DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. COMPROVAÇÃO DO
PAGAMENTO DO SEGURO. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE. DESNECESSIDADE. SÚMULA
257 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. FIXAÇÃO NOS TERMOS
DO ART. 85 §8º DO CPC/15.1. O art. 5º, da Lei 6.194/74 não diz que a parte deve comprovar o
pagamento do prêmio; estabelece apenas que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente.2. O art. 7º do mesmo diploma legal
expressamente anuncia que a indenização no caso de seguro não realizado ou vencido será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos pelo consórcio constituído por
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto da Lei.3. Não poderia o art. 12,
§ 7º da Resolução 273/2012 do Conselho Nacional de Seguros Privados dispor de modo
diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.4. Inexistência de interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não fez diferença se o autor era
o proprietário inadimplente do veículo acidentado ou terceiro.5. O patamar estabelecido na
sentença corresponde, aproximadamente, ao valor de R$ 450,00, quantia aviltante para a
prestação de serviços advocatícios.6. A condenação foi de pequena monta, então o valor dos
honorários advocatícios deve ser estabelecido equitativamente, nos termos do art. 85, §8º do
CPC. 7. Recurso de apelação da Seguradora Líder não provido e recurso de Genivaldo provido. 
(Apelação 522147-20001134-22.2016.8.17.1370, Rel. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio
Canto, 3ª Câmara Cível, julgado em 21/02/2019, DJe 12/03/2019) (sem destaque no original)   
CIVIL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE LESÃO E O SINISTRO. PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO.
OCORRÊNCIA DE NEXO CAUSAL. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE. SÚMULA 257 DO STJ. 
DOCUMENTOS DO AUTOR E LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES
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PERMANENTES CONCLUSIVOS PARA DEBILIDADE PERMANENTE NA VISÃO (100%) E NO
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (10%). INDENIZAÇÃO DEVIDA. NEGAR PROVIMENTO.1.
Primeiramente, a seguradora recorrente sustenta sua ilegitimidade para figurar na presente
demanda, sob o argumento de que a Seguradora Líder é a responsável pela administração do
DPVAT, bem como pelo pagamento das indenizações. Entretanto é pacífico no E. STJ que
qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização
correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso.2. Restou devidamente
comprovado, através dos documentos apresentados pelo autor, o nexo causal entre o acidente de
trânsito ocorrido em 17/09/2011 e a lesão suportada.3. O entendimento é de que se aplique o
entendimento legal competente ao caso em comento da data do sinistro (tempus regit actum).
Partindo da premissa que o evento danoso foi originado 11/03/2009, é clarividente a aplicação do
entendimento sumulado pelo STJ em 2001;4. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização5. A regra em
vigor à época é a Lei nº 6.194/74, com as alterações produzidas pelas Leis 11.482/2007 e
11.945/2009, em homenagem ao princípio do "tempus regit actum".6. Laudos médicos e perícia
realizada pelo mutirão DPVAT constataram a existência de lesão permanente, parcial e
incompleta na visão do olho esquerdo do olho esquerdo (100%) e no membro inferior esquerdo
(10%).7. Sobre a perda de função da visão do olho esquerdo, o valor da indenização corresponde
a 50% (cinquenta por cento) de 100% (cem por cento) do valor integral da indenização, ou seja,
50% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela de graduação de invalidez e
laudo de verificação da lesão, totalizando a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais). Como a repercussão da invalidez permanente se deu em sua graduação de
100%, é devido o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).8. Sobre a lesão
no membro inferior, o valor da indenização corresponde a 70% (setenta por cento) de 100% (cem
por cento) do valor integral, ou seja, 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
conforme tabela de graduação de invalidez e laudo de verificação da lesão, totalizando a quantia
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Aplicando-se a redução de 10% (dez
por cento), por se tratar de lesão leve, o valor da indenização relativa corresponde a 10% de R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo a quantia de R$ 945,00
(novecentos e quarenta e cinco reais).9. Agiu corretamente o Juiz sentenciante ao condenar a
requerida a pagar a importância de R$ 7.695,00 (sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais).10.
Negar provimento. (Apelação 507161-60000496-24.2012.8.17.0660, Rel. Bartolomeu Bueno, 3ª
Câmara Cível, julgado em 01/11/2018, DJe 29/11/2018) (sem destaque no original) Pois
bem. Na espécie, a comprovação do fato alegado na inicial está
comprovada pelos documentos acostados pelo autor na inicial e
no laudo do perito oficial atesta debilidade permanente parcial
na região Crânio Facial (50%), em membro superior esquerdo
(50%), ombro esquerdo (50%) e olho direito (50%), todas de
natureza média (id. 13876519).  De acordo com a tabela anexa a
Lei n. 11.945/2009, as debilidades permanentes parciais
incompletas apresentadas pelo autor correspondem: A.) Lesão
em estrutura crânio-facial representa 100% do teto indenizável,
perfazendo o valor de R$ 13.500,00. Procedendo ao
enquadramento da repercussão de natureza média (50%),
resulta em R$ 6.750,00. B.) Membro superior esquerdo
representa 75% do teto indenizável, perfazendo o valor de R$
9.450,00. Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 4.725,00 C.) Ombro
esquerdo representa 25% do teto indenizável, perfazendo o valor
de 3.375,00. Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 1.687,00. D.) Olho
esquerdo representa 50% do teto indenizável, perfazendo o valor

Num. 82054763 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS - 16/04/2021 13:36:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041613365700000000080348295
Número do documento: 21041613365700000000080348295



de 6.750,00. Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 3.375,00. Constituindo o
somatório das indenizações em R$ 16.537,00. Portanto, correta
a sentença que reconheceu devida a indenização securitária no
limite máximo de R$ 13.500, conforme preceitua a legislação
vigente. Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR
PROVIMENTO ao apelo. Recife, data conforme certificado digital. 
   Desembargador BARTOLOMEU BUENO Relator§   

 

Demais votos:
 

Ementa:
 
 EMENTA: CIVIL. DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI
11.459/2009. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO
SEGURO. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE.
DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. COMPROVAÇÃO
DO FATO CONSTITUTIVO. DOCUMENTO DO AUTOR E
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.1. Advogado regularmente habilitado.2. O art. 5º, da
Lei 6.194 /74 não diz que a parte deve comprovar
o pagamento do prêmio. Estabelece apenas que
o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente.3. O art. 7º do mesmo
diploma legal expressamente anuncia que a indenização no caso
de seguro não realizado ou vencido será paga nos mesmos
valores, condições e prazos dos demais casos pelo consórcio
constituído por todas as sociedades seguradoras que operem no
seguro objeto da Lei.4. Não poderia o art. 12, § 7º da Resolução
273/2012 do Conselho Nacional de Seguros Privados dispor de
modo diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.5.
Ainda sobre o tema, registre-se inexistir interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não
fez diferença se o autor era o proprietário inadimplente do
veículo acidentado ou terceiro6. Os documentos do autor e o
laudo pericial comprovam as debilidades permanentes com lesão
em estrutura crânio-facial (50%), em membro superior esquerdo
(50%), no ombro esquerdo (50%) e olho direito (50%), todas de
repercussão média.7. Correta a sentença que reconheceu
devida a indenização securitária, limitada a quantia a ser
recebida ao teto previsto expressamente em lei (R$13.500,00).8.
Recurso de apelação não provido. ACÓRDÃO: Vistos,
examinados, discutidos e votados estes autos da apelação nº 
0006190-44.2020.8.17.2001 em que figuram como partes as
acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores do Egrégio
Tribunal de Justiça que compõem a 3ª Câmara Cível,
unanimemente, em negar provimento ao Recurso, na
conformidade do relatório, do voto e da
ementa. Recife, DesembargadorRelator§ 

 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
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Magistrados: [BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS, FRANCISCO EDUARDO
GONCALVES SERTORIO CANTO, ITABIRA DE BRITO FILHO]
 
 

RECIFE, 16 de abril de 2021

 
 

Magistrado
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RELATÓRIO 
 
 
 
 

Trata-se de recurso de apelação (Id. 13876526)
in te rpos to  po r  C IA  EXCELSIOR DE SEGUROS e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A contra sentença (id. 13876524) que julgou 
procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento do valor
de R$ 13.500,00, acrescido de correção monetária a partir do
evento danoso e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
 

Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na presente ação para condenar a Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, no pagamento ao Autor, EMERSON DE SALES
SILVA, de indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do
Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei Federal nº 6.194/1974.
Sobre o valor deverá incidir correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a
partir da data do evento danoso (sinistro[4]), e juros de mora de 1% ao
mês[5], desde a citação[6]. Por força da sucumbência, CONDENO a Parte Ré
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com
arrimo no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil Em tempo, expeça-se
ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$
300,00 (trezentos reais-), referente aos honorários periciais, cujo
comprovante de depósito repousa no ID de nº. 65975332. Tratando-se de
quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, condiciono a
confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus patronos,
via sistema PJe (art. 57, da Lei Estadual nº. 16.397/2018, e art. 1º, do
Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de Pernambuco).
Transitada em julgado, ao ARQUIVO. P.R.I. Recife-PE, 19 de outubro de
2020. Dia de São Paulo da Cruz. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz
de Direito.

 
Do que se pode extrair do bojo de sua peça recursal (

id .  13876526) ,  C IA  EXCELSIOR DE SEGUROS e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A alegam pela irregularidade de representação da
advogada que apresentou a petição inicial, bem como pela
ausência de cobertura em razão da inadimplência do prémio do
seguro pela autora/segurada. Ao final, pugna pelo provimento do
recurso com a subsequente improcedência dos pedidos autorais.
 

Contrarrazões de EMERSON SALES DA SILVA sob o
 id. 13876536, pugnando pelo não provimento do recurso.
 

É o relatório. Inclua-se em pauta.
 

Recife, data conforme certificado digital.
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Desembargador BARTOLOMEU BUENO

 
Relator

§
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VOTO RELATOR 
 
 
 
 
O cerne da questão gira em saber se a apelado tem direito ou
não ao pagamento da indenização, por suposta invalidez
permanente decorrente de acidente de trânsito.
 
De logo, registro inexistir a irregularidade da representação
apontada, visto a patrona drª. Artany Victoria de Souza Santos
Machado ter apresentado instrumento de substabelecimento
(sob o id. 13875935) conferindo-lhe poderes de representação.  
 
Prosseguindo. Encontra-se comprovado o nexo de causalidade
entre as debilidades e acidente de trânsito ocorrido em
02/05/2018. Isso porque, nos documentos acostados pelo
autor, notadamente o boletim de ocorrência nº 18027592B01 da
Polícia Rodoviária Federal (ids. 13875924 e 13875926), o
Boletim de Ocorrência nº 18E0334001226 da Polícia Civil (id.
13875927 - Pág. 01/06) e os documentos médicos, observo a
ocorrência de acidente de trânsito que causou as diversas
sequelas do apelado.
 
E ainda, laudo do perito oficial atesta debilidade permanente
parcial na região Crânio Facial (50%), em membro superior
esquerdo (50%), ombro esquerdo (50%) e olho direito (50%),
todas de natureza média (id. 13876519). 
 
Portanto, cotejando os documentos acima citados, 
perfeitamente comprovado o nexo de causalidade entre o
acidente as debilidades apresentadas por Emerson Sales da
Silva.
 
Alega a apelante a ausência de cobertura para o acidente que
vitimou proprietário inadimplente com o pagamento do seguro e
a aplicação do art. 12, §7º da Resolução 273/2012 da SUSEP
que dispensa o pagamento da indenização ao proprietário
inadimplente. Aduziu a interpretação equivocada da Súmula 257
do STJ, pois não se refere ao proprietário inadimplente como
vítima, situação que autoriza a compensação da obrigação.
 
O artigo 5º, da Lei 6.194 /74, não diz que a parte deve comprovar
o pagamento do prêmio; estabelece apenas que o pagamento 
da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente. 
 
Ao contrário, o artigo 7º do mesmo diploma legal expressamente
anuncia que a indenização no caso de seguro não realizado ou
vencido será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos pelo consórcio constituído por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto da Lei. 
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Desse modo, não poderia o art. 12, § 7º da Resolução 273/2012
do Conselho Nacional de Seguros Privados dispor de modo
diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.
 
Ademais, a matéria não comporta dúvida, eis que o STJ há muito
já editou a Súmula 257:
 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização.

 
Ainda sobre o tema, registre-se inexistir interpretação

equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não
fez diferença se o autor era o proprietário inadimplente do
veículo acidentado ou terceiro, confira os precedentes:
 

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO DUT. DESNECESSIDADE.
VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL.
DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

 
I. A comprovação do pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é
requisito para o pagamento da indenização. Precedentes.

 
(...)

 
V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente
provido.

 
(STJ. REsp 746.087/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 01/06/2010). (sem destaque
no original)

 
 

 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FALTA DE
PAGAMENTO DO PRÊMIO. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA
DA LEI N. 8.441/92.

 
VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

 
"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização".

 
Verbete n. 257 da Súmula do STJ.

 
A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT), pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente
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previamente à modificação da Lei 6.194/74 pela Lei 8.441/92 e antes da
formação do consórcio de seguradoras. Precedentes.

 
O fato de a vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o pagamento da
indenização.

 
Recurso conhecido e provido.

 
(STJ. REsp 621.962/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA
TURMA, julgado em 08/06/2004, DJ 04/10/2004, p. 325) (sem destaque no
original)

 
Nesse mesmo sentido, seguem os precedentes desta

Corte de Justiça:
 

CIVIL. DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. 
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO SEGURO. PROPRIETÁRIO
INADIMPLENTE. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ .
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. FIXAÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 85 §8º DO CPC/15.1. O art. 5º, da Lei 6.194/74 não diz
que a parte deve comprovar o pagamento do prêmio; estabelece apenas
que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente.2. O art. 7º do mesmo diploma legal
expressamente anuncia que a indenização no caso de seguro não realizado
ou vencido será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos pelo consórcio constituído por todas as sociedades seguradoras que
operem no seguro objeto da Lei.3. Não poderia o art. 12, § 7º da
Resolução 273/2012 do Conselho Nacional de Seguros Privados dispor
de modo diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.4.
Inexistência de interpretação equivocada da Súmula 257 do STJ
porquanto aquela Corte não fez diferença se o autor era o proprietário
inadimplente do veículo acidentado ou terceiro.5. O patamar
estabelecido na sentença corresponde, aproximadamente, ao valor de R$
450,00, quantia aviltante para a prestação de serviços advocatícios.6. A
condenação foi de pequena monta, então o valor dos honorários
advocatícios deve ser estabelecido equitativamente, nos termos do art. 85,
§8º do CPC.

 
7. Recurso de apelação da Seguradora Líder não provido e recurso de
Genivaldo provido.

 
(Apelação 522147-20001134-22.2016.8.17.1370, Rel. Francisco Eduardo
Goncalves Sertorio Canto, 3ª Câmara Cível, julgado em 21/02/2019, DJe
12/03/2019) (sem destaque no original)

 
 

 
CIVIL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI
11.459/2009. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE
LESÃO E O SINISTRO. PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO.
OCORRÊNCIA DE NEXO CAUSAL. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE.
SÚMULA 257 DO STJ. DOCUMENTOS DO AUTOR E LAUDO DE
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VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES
CONCLUSIVOS PARA DEBILIDADE PERMANENTE NA VISÃO (100%) E
NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (10%). INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
NEGAR PROVIMENTO.1. Primeiramente, a seguradora recorrente sustenta
sua ilegitimidade para figurar na presente demanda, sob o argumento de
que a Seguradora Líder é a responsável pela administração do DPVAT, bem
como pelo pagamento das indenizações. Entretanto é pacífico no E. STJ
que qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para
pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório,
assegurado o direito de regresso.2. Restou devidamente comprovado,
através dos documentos apresentados pelo autor, o nexo causal entre o
acidente de trânsito ocorrido em 17/09/2011 e a lesão suportada.3. O
entendimento é de que se aplique o entendimento legal competente ao caso
em comento da data do sinistro (tempus regit actum). Partindo da premissa
que o evento danoso foi originado 11/03/2009, é clarividente a aplicação do
entendimento sumulado pelo STJ em 2001;4. Súmula 257: A falta de
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização5. A regra em vigor à
época é a Lei nº 6.194/74, com as alterações produzidas pelas Leis
11.482/2007 e 11.945/2009, em homenagem ao princípio do "tempus regit
actum".6. Laudos médicos e perícia realizada pelo mutirão DPVAT
constataram a existência de lesão permanente, parcial e incompleta na
visão do olho esquerdo do olho esquerdo (100%) e no membro inferior
esquerdo (10%).7. Sobre a perda de função da visão do olho esquerdo, o
valor da indenização corresponde a 50% (cinquenta por cento) de 100%
(cem por cento) do valor integral da indenização, ou seja, 50% de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela de graduação de
invalidez e laudo de verificação da lesão, totalizando a quantia de R$
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). Como a repercussão da
invalidez permanente se deu em sua graduação de 100%, é devido o valor
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).8. Sobre a lesão no
membro inferior, o valor da indenização corresponde a 70% (setenta por
cento) de 100% (cem por cento) do valor integral, ou seja, 70% de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela de graduação de
invalidez e laudo de verificação da lesão, totalizando a quantia de R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Aplicando-se a redução
de 10% (dez por cento), por se tratar de lesão leve, o valor da indenização
relativa corresponde a 10% de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais), perfazendo a quantia de R$ 945,00 (novecentos e quarenta
e cinco reais).9. Agiu corretamente o Juiz sentenciante ao condenar a
requerida a pagar a importância de R$ 7.695,00 (sete mil, seiscentos e
noventa e cinco reais).10. Negar provimento.

 
(Apelação 507161-60000496-24.2012.8.17.0660, Rel. Bartolomeu Bueno, 3ª
Câmara Cível, julgado em 01/11/2018, DJe 29/11/2018) (sem destaque no
original)

 
Pois bem. Na espécie, a comprovação do fato alegado na inicial
está comprovada pelos documentos acostados pelo autor na
inicial e no laudo do perito oficial atesta debilidade permanente 
parcial na região Crânio Facial (50%), em membro superior
esquerdo (50%), ombro esquerdo (50%) e olho direito (50%),
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todas de natureza média (id. 13876519). 
 

De acordo com a tabela anexa a Lei n. 11.945/2009,
as debilidades permanentes parciais incompletas apresentadas
pelo autor correspondem:
 

A.) Lesão em estrutura crânio-facial representa 100%
do teto indenizável, perfazendo o valor de R$
13.500,00. Procedendo ao enquadramento da
repercussão de natureza média (50%), resulta em R$
6.750,00.

 
B.) Membro superior esquerdo representa 75% do teto
indenizável, perfazendo o valor de R$ 9.450,00.
Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 4.725,00

 
C.) Ombro esquerdo representa 25% do teto
indenizável, perfazendo o valor de 3.375,00.
Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 1.687,00.

 
D.) Olho esquerdo representa 50% do teto
indenizável, perfazendo o valor de 6.750,00.
Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 3.375,00.

 
Constituindo o somatório das indenizações em R$

16.537,00. Portanto, correta a sentença que reconheceu devida
a indenização securitária no limite máximo de R$ 13.500,
conforme preceitua a legislação vigente.
 

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR
PROVIMENTO ao apelo.
 

Recife, data conforme certificado digital. 
 
 
 
Desembargador BARTOLOMEU BUENO
 
Relator
§
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EMENTA: CIVIL. DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI
11.459/2009. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO
SEGURO. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE.
DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. COMPROVAÇÃO
DO FATO CONSTITUTIVO. DOCUMENTO DO AUTOR E
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Advogado regularmente habilitado.
2. O art. 5º, da Lei 6.194 /74 não diz que a parte deve
comprovar o pagamento do prêmio. Estabelece apenas que
o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente.
3. O art. 7º do mesmo diploma legal expressamente anuncia
que a indenização no caso de seguro não realizado ou vencido
será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos pelo consórcio constituído por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto da Lei.
4. Não poderia o art. 12, § 7º da Resolução 273/2012 do
Conselho Nacional de Seguros Privados dispor de modo
diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.
5. Ainda sobre o tema, registre-se inexistir interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte
não fez diferença se o autor era o proprietário inadimplente do
veículo acidentado ou terceiro
6. Os documentos do autor e o laudo pericial comprovam as
debilidades permanentes com lesão em estrutura crânio-facial
(50%), em membro superior esquerdo (50%), no ombro
esquerdo (50%) e olho direito (50%), todas de repercussão
média.
7. Correta a sentença que reconheceu devida a indenização
securitária, limitada a quantia a ser recebida ao teto previsto
expressamente em lei (R$13.500,00).
8. Recurso de apelação não provido.

 
ACÓRDÃO: Vistos, examinados, discutidos e votados

estes autos da apelação nº 0006190-44.2020.8.17.2001 em que
figuram como partes as acima indicadas, ACORDAM os
Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça que compõem
a 3ª Câmara Cível, unanimemente, em negar provimento ao
Recurso, na conformidade do relatório, do voto e da ementa.

 
Recife,
 
Desembargador
Relator

§
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Câmara Cível - Recife
, S/N, 1º andar, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

APELADO: EMERSON DE SALES SILVA 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS
 
Relatório:
RELATÓRIO 
  
  Trata-se de recurso de apelação (Id. 13876526) interposto por
CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A contra sentença (id.
13876524) que julgou procedente o pedido para condenar a ré
ao pagamento do valor de R$ 13.500,00, acrescido de correção
monetária a partir do evento danoso e juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação. Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar a Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, no pagamento ao Autor, EMERSON DE SALES SILVA, de
indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que
faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II,
da Lei Federal nº 6.194/1974. Sobre o valor deverá incidir correção monetária, pela Tabela
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (sinistro[4]), e juros de mora de 1% ao mês[5],
desde a citação[6]. Por força da sucumbência, CONDENO a Parte Ré no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenação, com arrimo no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil Em tempo,
expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico
ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais-),
referente aos honorários periciais, cujo comprovante de depósito repousa no ID de nº. 65975332.
Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, condiciono a
confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus patronos, via sistema PJe (art.
57, da Lei Estadual nº. 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do Conselho de
Magistratura de Pernambuco). Transitada em julgado, ao ARQUIVO. P.R.I. Recife-PE, 19 de
outubro de 2020. Dia de São Paulo da Cruz. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de
Direito. Do que se pode extrair do bojo de sua peça recursal (id. 
13876526), CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A alegam
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pela irregularidade de representação da advogada que
apresentou a petição inicial, bem como pela ausência de
cobertura em razão da inadimplência do prémio do seguro pela
autora/segurada. Ao final, pugna pelo provimento do recurso
com a subsequente improcedência dos pedidos autorais. 

Contrarrazões de EMERSON SALES DA SILVA sob o id.
13876536, pugnando pelo não provimento do recurso. É o
relatório. Inclua-se em pauta. Recife, data conforme certificado
digital.  Desembargador BARTOLOMEU BUENO Relator§ 

 

Voto vencedor:
VOTO RELATOR 
    O cerne da questão gira em saber se a apelado tem direito ou
não ao pagamento da indenização, por suposta invalidez
permanente decorrente de acidente de trânsito. De logo, registro
inexistir a irregularidade da representação apontada, visto a
patrona drª. Artany Victoria de Souza Santos Machado ter
apresentado instrumento de substabelecimento (sob o id.
13875935) conferindo-lhe poderes de representação.   

Prosseguindo. Encontra-se comprovado o nexo de causalidade
entre as debilidades e acidente de trânsito ocorrido em
02/05/2018. Isso porque, nos documentos acostados pelo
autor, notadamente o boletim de ocorrência nº 18027592B01 da
Polícia Rodoviária Federal (ids. 13875924 e 13875926), o
Boletim de Ocorrência nº 18E0334001226 da Polícia Civil (id.
13875927 - Pág. 01/06) e os documentos médicos, observo a
ocorrência de acidente de trânsito que causou as diversas
sequelas do apelado. E ainda, laudo do perito oficial atesta
debilidade permanente parcial na região Crânio Facial (50%), em
membro superior esquerdo (50%), ombro esquerdo (50%) e olho
direito (50%), todas de natureza média (id. 13876519).  

Portanto, cotejando os documentos acima citados, 
perfeitamente comprovado o nexo de causalidade entre o
acidente as debilidades apresentadas por Emerson Sales da
Silva. Alega a apelante a ausência de cobertura para o acidente
que vitimou proprietário inadimplente com o pagamento do
seguro e a aplicação do art. 12, §7º da Resolução 273/2012 da
SUSEP que dispensa o pagamento da indenização ao
proprietário inadimplente. Aduziu a interpretação equivocada da
Súmula 257 do STJ, pois não se refere ao proprietário
inadimplente como vítima, situação que autoriza a compensação
da obrigação. O artigo 5º, da Lei 6.194 /74, não diz que a parte
deve comprovar o pagamento do prêmio; estabelece apenas que
o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente.  Ao contrário, o artigo 7º
do mesmo diploma legal expressamente anuncia que a
indenização no caso de seguro não realizado ou vencido será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos pelo consórcio constituído por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto da Lei.  Desse modo,
não poderia o art. 12, § 7º da Resolução 273/2012 do Conselho
Nacional de Seguros Privados dispor de modo diverso, impondo
restrição não contida na própria Lei. Ademais, a matéria não
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comporta dúvida, eis que o STJ há muito já editou a Súmula 257:
 A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. Ainda sobre o tema, registre-se inexistir interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não
fez diferença se o autor era o proprietário inadimplente do
veículo acidentado ou terceiro, confira os precedentes: CIVIL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
DO DUT. DESNECESSIDADE. VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N.
6.194/1974. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. DANO MORAL.
INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. I. A
comprovação do pagamento do prêmio do seguro obrigatório não é requisito para o
pagamento da indenização. Precedentes. (...) V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, parcialmente provido. (STJ. REsp 746.087/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 01/06/2010). (sem destaque no original) 

  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FALTA DE PAGAMENTO DO
PRÊMIO. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.441/92. VÍTIMA
PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. "A falta de pagamento do
prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização". Verbete n. 257
da Súmula do STJ. A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT),
pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente previamente à modificação da Lei 6.194/74
pela Lei 8.441/92 e antes da formação do consórcio de seguradoras. Precedentes. O fato de a
vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o pagamento da indenização. Recurso conhecido
e provido. (STJ. REsp 621.962/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA,
julgado em 08/06/2004, DJ 04/10/2004, p. 325) (sem destaque no original) Nesse mesmo
sentido, seguem os precedentes desta Corte de Justiça: CIVIL.
DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. COMPROVAÇÃO DO
PAGAMENTO DO SEGURO. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE. DESNECESSIDADE. SÚMULA
257 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. FIXAÇÃO NOS TERMOS
DO ART. 85 §8º DO CPC/15.1. O art. 5º, da Lei 6.194/74 não diz que a parte deve comprovar o
pagamento do prêmio; estabelece apenas que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente.2. O art. 7º do mesmo diploma legal
expressamente anuncia que a indenização no caso de seguro não realizado ou vencido será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos pelo consórcio constituído por
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto da Lei.3. Não poderia o art. 12,
§ 7º da Resolução 273/2012 do Conselho Nacional de Seguros Privados dispor de modo
diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.4. Inexistência de interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não fez diferença se o autor era
o proprietário inadimplente do veículo acidentado ou terceiro.5. O patamar estabelecido na
sentença corresponde, aproximadamente, ao valor de R$ 450,00, quantia aviltante para a
prestação de serviços advocatícios.6. A condenação foi de pequena monta, então o valor dos
honorários advocatícios deve ser estabelecido equitativamente, nos termos do art. 85, §8º do
CPC. 7. Recurso de apelação da Seguradora Líder não provido e recurso de Genivaldo provido. 
(Apelação 522147-20001134-22.2016.8.17.1370, Rel. Francisco Eduardo Goncalves Sertorio
Canto, 3ª Câmara Cível, julgado em 21/02/2019, DJe 12/03/2019) (sem destaque no original)   
CIVIL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE LESÃO E O SINISTRO. PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO.
OCORRÊNCIA DE NEXO CAUSAL. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE. SÚMULA 257 DO STJ. 
DOCUMENTOS DO AUTOR E LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES
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PERMANENTES CONCLUSIVOS PARA DEBILIDADE PERMANENTE NA VISÃO (100%) E NO
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (10%). INDENIZAÇÃO DEVIDA. NEGAR PROVIMENTO.1.
Primeiramente, a seguradora recorrente sustenta sua ilegitimidade para figurar na presente
demanda, sob o argumento de que a Seguradora Líder é a responsável pela administração do
DPVAT, bem como pelo pagamento das indenizações. Entretanto é pacífico no E. STJ que
qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização
correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso.2. Restou devidamente
comprovado, através dos documentos apresentados pelo autor, o nexo causal entre o acidente de
trânsito ocorrido em 17/09/2011 e a lesão suportada.3. O entendimento é de que se aplique o
entendimento legal competente ao caso em comento da data do sinistro (tempus regit actum).
Partindo da premissa que o evento danoso foi originado 11/03/2009, é clarividente a aplicação do
entendimento sumulado pelo STJ em 2001;4. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização5. A regra em
vigor à época é a Lei nº 6.194/74, com as alterações produzidas pelas Leis 11.482/2007 e
11.945/2009, em homenagem ao princípio do "tempus regit actum".6. Laudos médicos e perícia
realizada pelo mutirão DPVAT constataram a existência de lesão permanente, parcial e
incompleta na visão do olho esquerdo do olho esquerdo (100%) e no membro inferior esquerdo
(10%).7. Sobre a perda de função da visão do olho esquerdo, o valor da indenização corresponde
a 50% (cinquenta por cento) de 100% (cem por cento) do valor integral da indenização, ou seja,
50% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela de graduação de invalidez e
laudo de verificação da lesão, totalizando a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais). Como a repercussão da invalidez permanente se deu em sua graduação de
100%, é devido o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).8. Sobre a lesão
no membro inferior, o valor da indenização corresponde a 70% (setenta por cento) de 100% (cem
por cento) do valor integral, ou seja, 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
conforme tabela de graduação de invalidez e laudo de verificação da lesão, totalizando a quantia
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Aplicando-se a redução de 10% (dez
por cento), por se tratar de lesão leve, o valor da indenização relativa corresponde a 10% de R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo a quantia de R$ 945,00
(novecentos e quarenta e cinco reais).9. Agiu corretamente o Juiz sentenciante ao condenar a
requerida a pagar a importância de R$ 7.695,00 (sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais).10.
Negar provimento. (Apelação 507161-60000496-24.2012.8.17.0660, Rel. Bartolomeu Bueno, 3ª
Câmara Cível, julgado em 01/11/2018, DJe 29/11/2018) (sem destaque no original) Pois
bem. Na espécie, a comprovação do fato alegado na inicial está
comprovada pelos documentos acostados pelo autor na inicial e
no laudo do perito oficial atesta debilidade permanente parcial
na região Crânio Facial (50%), em membro superior esquerdo
(50%), ombro esquerdo (50%) e olho direito (50%), todas de
natureza média (id. 13876519).  De acordo com a tabela anexa a
Lei n. 11.945/2009, as debilidades permanentes parciais
incompletas apresentadas pelo autor correspondem: A.) Lesão
em estrutura crânio-facial representa 100% do teto indenizável,
perfazendo o valor de R$ 13.500,00. Procedendo ao
enquadramento da repercussão de natureza média (50%),
resulta em R$ 6.750,00. B.) Membro superior esquerdo
representa 75% do teto indenizável, perfazendo o valor de R$
9.450,00. Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 4.725,00 C.) Ombro
esquerdo representa 25% do teto indenizável, perfazendo o valor
de 3.375,00. Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 1.687,00. D.) Olho
esquerdo representa 50% do teto indenizável, perfazendo o valor
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de 6.750,00. Procedendo ao enquadramento da repercussão de
natureza média (50%), resulta em R$ 3.375,00. Constituindo o
somatório das indenizações em R$ 16.537,00. Portanto, correta
a sentença que reconheceu devida a indenização securitária no
limite máximo de R$ 13.500, conforme preceitua a legislação
vigente. Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR
PROVIMENTO ao apelo. Recife, data conforme certificado digital. 
   Desembargador BARTOLOMEU BUENO Relator§   

 

Demais votos:
 

Ementa:
 
 EMENTA: CIVIL. DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI
11.459/2009. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO
SEGURO. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE.
DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. COMPROVAÇÃO
DO FATO CONSTITUTIVO. DOCUMENTO DO AUTOR E
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.1. Advogado regularmente habilitado.2. O art. 5º, da
Lei 6.194 /74 não diz que a parte deve comprovar
o pagamento do prêmio. Estabelece apenas que
o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente.3. O art. 7º do mesmo
diploma legal expressamente anuncia que a indenização no caso
de seguro não realizado ou vencido será paga nos mesmos
valores, condições e prazos dos demais casos pelo consórcio
constituído por todas as sociedades seguradoras que operem no
seguro objeto da Lei.4. Não poderia o art. 12, § 7º da Resolução
273/2012 do Conselho Nacional de Seguros Privados dispor de
modo diverso, impondo restrição não contida na própria Lei.5.
Ainda sobre o tema, registre-se inexistir interpretação
equivocada da Súmula 257 do STJ porquanto aquela Corte não
fez diferença se o autor era o proprietário inadimplente do
veículo acidentado ou terceiro6. Os documentos do autor e o
laudo pericial comprovam as debilidades permanentes com lesão
em estrutura crânio-facial (50%), em membro superior esquerdo
(50%), no ombro esquerdo (50%) e olho direito (50%), todas de
repercussão média.7. Correta a sentença que reconheceu
devida a indenização securitária, limitada a quantia a ser
recebida ao teto previsto expressamente em lei (R$13.500,00).8.
Recurso de apelação não provido. ACÓRDÃO: Vistos,
examinados, discutidos e votados estes autos da apelação nº 
0006190-44.2020.8.17.2001 em que figuram como partes as
acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores do Egrégio
Tribunal de Justiça que compõem a 3ª Câmara Cível,
unanimemente, em negar provimento ao Recurso, na
conformidade do relatório, do voto e da
ementa. Recife, DesembargadorRelator§ 

 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
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Magistrados: [BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS, FRANCISCO EDUARDO
GONCALVES SERTORIO CANTO, ITABIRA DE BRITO FILHO]
 
 

RECIFE, 16 de abril de 2021

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

3ª Câmara Cível – Recife
 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
APELANTE: EMERSON DE SALES SILVA
APELADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
 
 
 
EMERSON DE SALES SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, vem mui respeitosamente a
presença de Vossa Excelência apresentar o que se segue:
Vem requerer a certificação do trânsito em julgado do processo em vista do acórdão (15562634 -
Acórdão) e sua posterior devolução ao 1° grau para cumprimento.
 
Nestes termos, 
Pede deferimento.
Recife, 12 de maio de 2020.
 
 
 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
OAB-22077
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  3ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 
 
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
APELADO: EMERSON DE SALES SILVA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há pendência de recolhimento do preparo
recursal no 2º grau de jurisdição. O certificado é verdade. Dou fé.
 

 

  
 

RECIFE, 8 de junho de 2021 
 
 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  3ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
APELADO: EMERSON DE SALES SILVA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão ID 15562634 transitou em
julgado em 20/05/2021. O certificado é verdade e dou fé. 
 
  
 

RECIFE, 8 de junho de 2021 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
DESPACHO

 
  

Consulta à conta judicial vinculada ao feito indica a realização de
recente depósito judicial pela Ré, no importe de R$ 19.781,21 -,
para pagamento da condenação que lhe foi imposta, consoante extrato
que segue em anexo. 
Ordeno, por isso, a sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, apresentar o memorial do cálculo que o subsidiou, à exegese
do art. 526, caput, do CPC. 

Com o seu decurso, vistas ao Autor, por igual prazo, para que diga
se consente com o numerário (art. 526, § 1º, CPC). 
Intimem-se. Cumpra-se. 

Recife, 9 de junho de 2021.  
Dia de São José de Anchieta. 
  

 

BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito

Num. 82106698 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DAMIAO SEVERIANO DE SOUSA - 09/06/2021 09:32:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060909324549200000080397513
Número do documento: 21060909324549200000080397513



 

Extrato

Data de Emissão: 09/06/2021 - Hora: 09:23:00 #10

Conta

Saldo (R$)

Disponível

Bloqueado

Total

Lançamentos

Processo

Tribunal

Vara

Número do Processo

Número Único do Processo

Partes Nome/ Razão Social CPF/ CNPJ

Réu

Autor

26A VARA CIVEL - RECIFE/PE

00061904420208172001

00000000000000000000

TJ PERNAMBUCO

2717 / 040 / 01846248-3

R$ 19.792,86 C

R$ 0,00

R$ 19.792,86 C

09.248.608/0001-04SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

EMERSON DE SALES SILVA 110.014.784-52

Saldo (R$)Data do Movimento Valor (R$)Documento Histórico

0,000 0,00Saldo Anterior

01/06/2021 19.781,2152021 19.781,21CR DJ ES R

01/06/2021 1,0143981 19.782,22CRED JUROS

Página 1 de 1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 82106698  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Consulta à conta judicial vinculada ao feito indica a realização de recente depósito judicial pela Ré, no

importe de R$ 19.781,21 -, para pagamento da condenação que lhe foi imposta, consoante extrato que segue em

anexo. Ordeno, por isso, a sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar o memorial do cálculo que o

subsidiou, à exegese do art. 526, caput, do CPC. Com o seu decurso, vistas ao Autor, por igual prazo, para que diga se

consente com o numerário (art. 526, § 1º, CPC). Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 9 de junho de 2021. Dia de São José

de Anchieta. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de junho de 2021.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00061904420208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 10 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846248-3

ID Depósito
040271701192105145

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
26A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0006190.44.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EMERSON DE SALES SILVA

CPF/CNPJ
110.014.784-52

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
14/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 19.781,21

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191231052021105311729 19.781,21COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846248-3

ID Depósito
040271701192105145

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
26A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0006190.44.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EMERSON DE SALES SILVA

CPF/CNPJ
110.014.784-52

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
14/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 19.781,21

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191231052021105311729 19.781,21COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846248-3

ID Depósito
040271701192105145

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
26A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0006190.44.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EMERSON DE SALES SILVA

CPF/CNPJ
110.014.784-52

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
14/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 19.781,21

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191231052021105311729 19.781,21COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 0 

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Maio/2018 a Maio/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 13/02/2020 a 31/05/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1096 dias 1,158320

Percentual correspondente 1096 dias 15,832013 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 15.637,32

Juros(473 dias-15,00000%) (+) R$ 2.345,60

Sub Total (=) R$ 17.982,92

Honorários (10%) (+) R$ 1.798,29

Valor total (=) R$ 19.781,21

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 82106698  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Consulta à conta judicial vinculada ao feito indica a realização de recente depósito judicial pela Ré, no

importe de R$ 19.781,21 -, para pagamento da condenação que lhe foi imposta, consoante extrato que segue em

anexo. Ordeno, por isso, a sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar o memorial do cálculo que o

subsidiou, à exegese do art. 526, caput, do CPC. Com o seu decurso, vistas ao Autor, por igual prazo, para que diga se

consente com o numerário (art. 526, § 1º, CPC). Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 9 de junho de 2021. Dia de São José

de Anchieta. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 16 de junho de 2021.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO.
SECAO A
  
 
PROCESSO Nº 0006190-44.2020.8.17.2001
 
 

já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move contra COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência
apresentar o que se segue:
                                               Em razão da atual situação de pandemia, em que as autoridades
sanitárias e o governo solicitam isolamento social, evitando a circulação das pessoas, bem
como o não funcionamento da agência bancaria destinada ao pagamento dos alvarás
judiciais, a parte autora vem fornecer a conta bancária (autor e advogado) para transferência
dos valores depositados referente a condenação.
                                             Diante do pagamento apresentado, conforme planilha 82299757 -
Outros (Documento) (2699375 PETICAO DE JUNTADA DE LIQUIDACAO Anexo 03)
apresentada pela ré, vem o autor declarar que concorda com valor depositado, requer a
expedição de:

•          um alvará judicial em nome do Autor EMERSON DE SALES SILVA, este no quantum de R$
12.588,04 (Doze mil e quinhentos e oitenta e oito reais e quatro centavos); já com a
retenção dos honorários contratuais do seu causídico(a), de R$ 5.394,87 (Cinco mil e
trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme contrato de
honorários anexado e Procuração atualizados, a ser transferido para a conta de titularidade do
demandante na:
 
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA 0047
CONTA POUPANÇA OP 013 N° 00055994-4
CPF: 110.014.784-52
 
Entretanto, requer ainda, a expedição do:

•         alvará judicial dos honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.798,29 (Um mil e setecentos
e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), totalizando R$ 7.193,16 (Sete mil e cento
e noventa e três reais e dezesseis centavos), a título de honorários contratuais e
sucumbenciais em nome da Dra. ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO,
OAB-PE 22.077, a ser transferido para a conta de titularidade da causídica no:
 
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA 2717
CONTA POUPANÇA OP 1288 N° 000888428274-6
CPF: 029.905.424-18.

 
 
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
Recife, 17 de junho de 2021.
 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO
OAB/PE 22.077

EMERSON DE SALES SILVA
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cONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

EMERSON DE SALES SILVA, Brasileiro la), Solteiro(a), Desempfegado(a), inscrito(a) no CPF sob o n°. l i0.014.784-52 e portador 

Cedula de identidade n°. 8299187 SDS/PE, residente e domcddo na Rua Sao Jodo, n' 94, Casa, Jardim Jordao, Jaboatão c 

GUararaps, Recife/PE, CEP: 54320-110. Daqui em diante deominado (a) simplesmente de Contratante: e, como Contratar 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADo, brasileira, sonera, advogada inscrita na OAB/PE sob o n° 22.077, com endere 
profissional à Av. Agamenon Magalhäes. 4328, Salas 1510, empresarial Renato Dias, PaISsandu, Recife-PE, e endereço eletrôni 

artanymachado.adv@gmail.com 
CLÁUSULA 1- DO OBJETO.O presente contrato tem como objeto a Prestocão de Servicos de Advocacla para ajuizamente 
acompanhamento de processo judicial. na esfera do TJE Ou TRT/PE, e ações de execução. referentes à Cobrança 
Complemento DPVAT. Reclamações Trabalhistas e Previdencianios. Ressalia-se que o acompanhamento judicial só abrange 
instáncia de 2 grau, confome o Parágrafo primeiro e segundo desta Clausula, não sendo dever da contratada a interposiç 
de Recursos Extraordinário, Especial e de Revista. 
Parágrafo primeiro- O Laudo pericial for sem següelas pemanentes, a quantificaçõo da lesão for igual ao procedimer 
administrativo, o contratante não comparecer pard realizor a pericia e audiéncia e a ação for julgada prescrita, a ação 

Cobrança será Improcedente, por não haver valor a receber, o Conirarddo hdo sera obrigado a recorer. 

Paragrafo segundo-Fica acordado entre contratante e contrarado, Sendo improcedente a Ação de Cobrança, o contrata

ndo sera obrigado recorer em 2° instancia, ficando cargo do cliene, se quiser recorrer em insfancias superiores, devera arc 

Com o pagamento de cada recurso no valor de l lum) saläno minimo vigee, e rcor com cusfas processuais e honorários 

SUCumbencia da parte adversa, havendo éxito no recurso, o Confrafanre nO nai aeverd pagar o percentual de 30% (trinta

cento) do êxito da oção. 

ae excluSIVIdade, através da competente procuração em nome da confrafada oU em nome dos ádvogados indicado pr 

contratado. 

CLAUSULA 2° - DOS SERVIÇOS Os serviços serão iniciados a partir da data de assinafura deste contrafo e executados em cará 

Paragrafo Primeiro - Corerão por conta dos Contratantes todas as despesas referentes ao acompanhamento das ações, t 

Como cUStas processuais/judiciais, honorários de sucumbências cópias, que serão requeridas por escnfo e repassadas 

Contratante parao pagamento de tais despesas. 

CLAUSULA 3" DOS HONORÁRIOS -A contratante, através deste contrato de risco, se compromete, havendo éxito da a 

(procedencia em 1° ou 2° grau) a pagar30% da indenização recebida por cada uma delas. 

PARAGRAFO UNICO -Em caso de quagisquer condenacões judiciais, acordos judicigis ou extrajudiciais, ficard a cargo 

contratante o pagamento ao Contratado, de honorários advocatícios no percentual de 30 % sobre o valor fofal do acorg 

independente de honorários suCumbéncias pagos pelas Demandadas. 

CLÁUSULA 4" - DA AUSÊNCIA EM AUDIÉNCIA - fica desde logo a contratante, ciente que em falta de qualquer audiència 

pericia, arcara com a mutta processual, conforme o NCPC, sendo dever do contratante atuaizar seus contatos com 

contratados, não acaretando nenhuma sanção aos contratados, por conta da fafta em audiência e pericia judicial, poden 

acaretar a improcedência da ação, pela folta de interesse do contratante. 

PARAGRAFO UNICO - Em caso de eventual condenação em custas decomentes da ausência injustificada do Contratan 

caberá ao mesmo arcar com estas despesas processuais, uma vez que são pr�requisito para propositura de nova ação judic 

Caso haja determinação judicial para que o Contratante justifique a ausência na sede de Secretaria Judiciária, através 

declaração de próprio punho, o mesmo se responsabiliza de tal encargo, independente de acompanhamento advocatício. 

CLAUSULA 5° DOS ENCARGoS Todos os encargos tributários ou sociais havidos com a execução dos serviços serão de inte 

responsabilidade do Contratante que arcará com estes, as suas expensas, cabendo ao Contratado os encargos referentes 

sUas atividades profissionais. 

CLÁUSULA 6"- DA SITUAÇÃO JURÍDICA DAS PARTES Além das cláusulas estipuladas neste contrato e na folta de regras especific 
contratadas ficam os contratantes submetidos ds demais regras legais defeminantes da situação jurídica das partes. 

CLÁUSULA 7° DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Recife, neste estado de Pernambuco. como o único competer 
para dirimir qualquer demanda que verse sobre o presentfe confrafo, renunciando os contratantes expressamente a qualqu 
outro por mais especial que seja, inclusive no caso de mudança de residência ou domicilio das partes. E por estarem de aco 
assinam o presente, em duas vias de igual teor, valendo por si epor seus herdeiros. para que produza seus juríidicos e legais efeit 

Recife, 10 de junho de 2021. 

ngKAOd Sos SNas EMERSON DE SALES SILVA 
ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO - OAB/PE 22.077 
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PROCURAÇÃO 

oUTORGANTE: EMERSON DE 8ALES SILVA, Brasileirofa), Soiteirofa). 

Desempregadofa), inscritofa) no CPF sob o n°. 110.014.784-52 e portador 

da cédula de identidade n. 8299 187 SDS/PE, residente e domiciliado na 

Rua São Joao, n" 94, Casa, Jardim Jordao, Jaboatão dos Guararapes, 

Recife/PE. CEP. 54320 110. 

oUTORGADO: Dra. ARTANY VICTORIA DE 8OUZA SANTOSS

MACHADO, Brasileira, Solteira, Advogada, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil sob o n° 22.077, com escritório profissional situadob 
à Avenida Agamenom Magalhães, n° 4318, Sala: 1510, Empresarial 

Renato Dias. CEP: 50070- 200, Recife- PE. 

PODERES: Da cláusula "Ad Judicia" representando os outorgantes 

perante quaiquer Juízo ou Tribunal, podendo apresentar declarações, 

queixa, assinar, requerer, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

o qual se funda a ação, firmar e prestar compromisso, acompanhar 
andamento de processo, desarquivar processo, recorrer, apresentar 

contrarTazões, executar, indicar provas e testemunhas, requerer, receber, 

ievantar e dar quitação de Alvarás Judiciais perante as Instituições 

Financeiras, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiéncia económica, em conformidade com a norma do art. 105 

do NCPC, podendo ainda substabelecer o presente instrumento com ou 

sem reservas de poderes, ou seja, tudo enfimn para o bom e fiel 

cumprimento deste mandato específico. 

coNTRATO DE HONORÁRIOS: Pelos serviços ofa) OUTORGANTE se 

obriga a pagar ao OUTORGADO o percentual de 30 % (trinta por cento) 

sobre o valor bruto de qualquer beneficio que venha a ser auferido 

proveniente do presente feito, tanto judicial quanto extrajudicialmente,
independentemente de haver ou não pagamento de honorarios pela parte 
adversa, devendoo respectivo valor ser retido nos autos, com a liberação 

dos valores atinentes aos honorários em alvará distinto em nome do 

patrono. 

Recife, 10 de junho de 2021. 

EMERSON DE SALES SILVA 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228

 
Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001
AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

RÉ: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

  
SENTENÇA 

  
Vistos, etc. 
Em tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença de ID 

nº 69700238, confirmada pelo E. TJPE em sede de recurso de apelo, restou
constituído de pleno direito o título executivo judicial em favor do D
emandante. 

A parte Ré, no ID de nº 82299756, acostou comprovante de
depósito judicial, alertando fazer referência ao valor da condenação e da
verba honorária. 

Em relação ao numerário, o Autor, intimado, manifestou
expressa concordância, requerendo a sua liberação por meio de TED's, já
com a retenção da verba honorária contratual (ID de 82630385). 

Vieram-me, dessa maneira, os autos conclusos. 
Breve relatório. 
Decido. 
De pronto, DEFIRO a retenção dos honorários pactuados, à

razão de 30% (trinta por cento), dedutíveis do importe a ser levantado
pelo Demandante, o que faço com esteio no art. 22, § 4º, da Lei Federal
nº 8.906/19941, eis que presente nos autos o respectivo contrato de
honorários (ID de nº 82630386) com autorização para tal. 

Pois bem. 
A extinção de uma execução, seja ela com ou sem julgamento

de mérito, faz-se por meio de sentença, consoante determina o artigo
925, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido, o artigo 924, do Código de Processo Civil
reza o seguinte: 

Art. 924 - Extingue-se a execução quando: 
(...) II - a obrigação for satisfeita

 
A extinção da dívida, por meio da satisfação da obrigação

imposta é uma forma de extinção do próprio processo, vez que,
desaparecendo a dívida, desaparece o motivo originário do processo. 

Nesse diapasão, a execução será extinta logo que se mostre
satisfeita a obrigação exequenda, o que verifico que ocorreu no caso
concreto, haja vista a parte Ré ter depositado quantia suficiente para
pagamento da condenação que lhe foi imposta antes mesmo do pedido de
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cumprimento da sentença, com a qual manifestou o Credor expressa
concordância. 

Assim sendo, e por tudo mais que nos autos consta, 
EXTINGO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo
924, inciso II, c/c artigo 925, do Código de Processo Civil. 

Porque incontroverso, autorizo a IMEDIATA2 liberação do
depósito de ID nº 82299756, no valor de R$ 19.781,21 -, do seguinte
modo: 

R$ 12.588,04 (doze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quatro
centavos)3, mais acréscimos remuneratórios, em favor do Autor, 
EMERSON DE SALES SILVA, CPF nº 110.014.784-52, já com o decote dos
honorários contratuais; e 
R$ 7.193,17 (sete mil, cento e noventa e três reais e dezessete
centavos), mais acréscimos remuneratórios, em favor da Bela. ARTANY
VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO, inscrição na OAB/PE nº 22.077,
importe que corresponde à soma da verba honorária sucumbencial (R$
1.798,29) com a contratual (R$ 5.394,884).

 
Requisite à CEF a transferência dos numerários acima, com

os acréscimos remuneratórios, para as contas dos seus beneficiários,
indicadas na peça de ID nº 82630385. 

Conste do expediente autorização para o decote de
eventuais tarifas administrativas com a operação. 

Custas iniciais a serem satisfeitas pela Ré, vencida, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

Em caso de omissão, comunique-se o fato à PGE e à
Presidência deste E. TJPE para as providências cabíveis, acrescendo ao
valor devido multa de 20% (Lei Estadual nº 17.116/2020, art. 22). 

     Despesas processuais não incidentes sobre esta fase
executiva, nos termos da Nota Técnica nº 001/2021, publicada no DJe de
11/03/20215, uma vez que sequer teve ela início.
 

Cumprida as formalidades de praxe, ao arquivo. 
P. R. I. Cumpra-se. 
Recife-PE, 22 de junho de 2021.  
Dia de São Tomás Moro. 

 

Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA
 

Juiz de Direito
 

1 Lei nº. 8.906/94, art. 22. “A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por
arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”.

2 Art. 57, da Lei nº. 16.397/18, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de Pernambuco
3 R$ 17.982,92 – [30% x R$ 17.982,92] = R$ 12.588,04.
4 30% x R$ 17.982,92 = R$ 5.394,88.
5“(…) Da redação da lei também se extrai a conclusão de que, não havendo início da fase de cumprimento de sentença e promovendo o devedor o
pagamento integral no prazo do artigo 523 do CPC, não incidirão custas processuais e taxa judiciária (…).”
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  82916095  , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. Em tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença de ID nº 69700238, confirmada pelo E.

TJPE em sede de recurso de apelo, restou constituído de pleno direito o título executivo judicial em favor do

Demandante. A parte Ré, no ID de nº 82299756, acostou comprovante de depósito judicial, alertando fazer referência ao

valor da condenação e da verba honorária. Em relação ao numerário, o Autor, intimado, manifestou expressa

concordância, requerendo a sua liberação por meio de TED's, já com a retenção da verba honorária contratual (ID de

82630385). Vieram-me, dessa maneira, os autos conclusos. Breve relatório. Decido. De pronto, DEFIRO a retenção dos

honorários pactuados, à razão de 30% (trinta por cento), dedutíveis do importe a ser levantado pelo Demandante, o que

faço com esteio no art. 22, § 4º, da Lei Federal nº 8.906/19941, eis que presente nos autos o respectivo contrato de

honorários (ID de nº 82630386) com autorização para tal. Pois bem. A extinção de uma execução, seja ela com ou sem

julgamento de mérito, faz-se por meio de sentença, consoante determina o artigo 925, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, o artigo 924, do Código de Processo Civil reza o seguinte: Art. 924 - Extingue-se a execução quando: (...)

II - a obrigação for satisfeita A extinção da dívida, por meio da satisfação da obrigação imposta é uma forma de extinção

do próprio processo, vez que, desaparecendo a dívida, desaparece o motivo originário do processo. Nesse diapasão, a

execução será extinta logo que se mostre satisfeita a obrigação exequenda, o que verifico que ocorreu no caso

concreto, haja vista a parte Ré ter depositado quantia suficiente para pagamento da condenação que lhe foi imposta

antes mesmo do pedido de cumprimento da sentença, com a qual manifestou o Credor expressa concordância. Assim

sendo, e por tudo mais que nos autos consta, EXTINGO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 924, inciso II, c/c artigo 925, do Código de Processo Civil. Porque incontroverso, autorizo a IMEDIATA2

liberação do depósito de ID nº 82299756, no valor de R$ 19.781,21 -, do seguinte modo: R$ 12.588,04 (doze mil,

quinhentos e oitenta e oito reais e quatro centavos)3, mais acréscimos remuneratórios, em favor do Autor, EMERSON

DE SALES SILVA, CPF nº 110.014.784-52, já com o decote dos honorários contratuais; e R$ 7.193,17 (sete mil, cento e

noventa e três reais e dezessete centavos), mais acréscimos remuneratórios, em favor da Bela. ARTANY VICTORIA DE

SOUZA SANTOS MACHADO, inscrição na OAB/PE nº 22.077, importe que corresponde à soma da verba honorária

sucumbencial (R$ 1.798,29) com a contratual (R$ 5.394,884). Requisite à CEF a transferência dos numerários acima,

com os acréscimos remuneratórios, para as contas dos seus beneficiários, indicadas na peça de ID nº 82630385.

Conste do expediente autorização para o decote de eventuais tarifas administrativas com a operação. Custas iniciais a

serem satisfeitas pela Ré, vencida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Em caso de omissão, comunique-se o fato à PGE

e à Presidência deste E. TJPE para as providências cabíveis, acrescendo ao valor devido multa de 20% (Lei Estadual nº

17.116/2020, art. 22). Despesas processuais não incidentes sobre esta fase executiva, nos termos da Nota Técnica nº

001/2021, publicada no DJe de 11/03/20215, uma vez que sequer teve ela início. Cumprida as formalidades de praxe,

ao arquivo. P. R. I. Cumpra-se. Recife-PE, 22 de junho de 2021. Dia de São Tomás Moro. Bel. DAMIÃO SEVERIANO

DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 22 de junho de 2021.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE MERO EXPEDIENTE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00061904420208172001

 

                              CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar para ao final requerer o que segue.

Em cumprimento à intimação ID 82555348 - Intimação, cumpre esclarecer que o cálculo já consta juntado aos 
autos, conforme ID  82299757. Desta forma, tendo em vista a concordância expressa da parte autora, vide 
ID 82630385 - Petição, vem postular pela extinção dos autos, nos termos do art. 924, II, CPC. 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de junho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 
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2699375- C3/ 2020-00807/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00061904420208172001

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMERSON DE SALES SILVA , 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da 
obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o 
subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 30 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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16/06/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
16/06/2021 11:10

03 - NÚMERO DA GUIA 
726516

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
16/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0006190-44.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,17

85650000004 2 02170487202 3 10716000072 8 65160000000 4

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
16/06/2021 11:10

03 - NÚMERO DA GUIA 
726516

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
16/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0006190-44.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,17

85650000004 2 02170487202 3 10716000072 8 65160000000 4

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
16/06/2021 11:10

03 - NÚMERO DA GUIA 
726516

04 - CONTRIBUINTE 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 
16/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0006190-44.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,17

85650000004 2 02170487202 3 10716000072 8 65160000000 4
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OFÍCIO (vide ID) 
RECIFE, 1 de julho de 2021. 

Dia de Santo Aarão.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Senhor(a) Gerente, 

                                 Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a

transferência de valores conforme dados abaixo.   
BENEFICIÁRIO (001): EMERSON DE SALES SILVA, CPF nº 110.014.784-52. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 12.588,04 (doze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quatro centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA - 2717 / 040 / 01846248-3 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 0047, CONTA POUPANÇA
OP 013 N° 00055994-4   
BENEFICIÁRIO (002): ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO, inscrição na OAB/PE nº 22.077, CPF:
029.905.424-18. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 7.193,17 (sete mil, cento e noventa e três reais e dezessete centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA - 2717 / 040 / 01846248-3 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 2717, CONTA POUPANÇA
OP 1288 N° 000888428274-6   
Tudo conforme SENTENÇA de ID n° 82916095  dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "

Porque incontroverso, autorizo a IMEDIATA2 liberação do depósito de ID nº 82299756, no valor de R$ 19.781,21 -, do

seguinte modo: R$ 12.588,04 (doze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quatro centavos)3, mais acréscimos

remuneratórios, em favor do Autor, EMERSON DE SALES SILVA, CPF nº 110.014.784-52, já com o decote dos

honorários contratuais; e R$ 7.193,17 (sete mil, cento e noventa e três reais e dezessete centavos), mais acréscimos

remuneratórios, em favor da Bela. ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO, inscrição na OAB/PE nº

22.077, importe que corresponde à soma da verba honorária sucumbencial (R$ 1.798,29) com a contratual (R$

5.394,884). Requisite à CEF a transferência dos numerários acima, com os acréscimos remuneratórios, para as contas

dos seus beneficiários, indicadas na peça de ID nº 82630385. Conste do expediente autorização para o decote de

eventuais tarifas administrativas com a operação."

Atenciosamente,
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DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Respostas a ofícios devem ser encaminhadas ao e-mail: diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o ofício de ID 83225327, conforme tela abaixo. O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de julho de 2021.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 82916095, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CÁLCULO DE CUSTAS
BASEADO NO VALOR

DA CONDENAÇÃO
Pje nº

CÁLCULOS BASEADOS NO VALOR DA
CONDENAÇÃO

CONFORME DETERMINADO NA
SENTENÇA

Valores corrigidos monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não Expurgada para a
Justiça Estadual - Tabela Encoge para

pagamento em 07/2021

DEVEDOR/ CPF/CNPJ

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
- CNPJ: 33.054.826/0001-92 (REU)

DADOS PARA
O CÁLCULO
DA
CONDENAÇÃO

DANOS
MORAIS

DANOS
MATERIAIS

DATA DO
CÁLCULO 7/28/2021 7/28/2021

VALOR DA
CONDENAÇÃO R$ 0,00

R$
13.500,00
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MÊS/ANO DE
CORREÇÃO -
ENGOGE jul.-21 mai./2018

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE 1,0000000 1,1764566

VALOR DA
CONDENAÇÃO
CORRIGIDO R$ 0,00

R$
15.882,16

DATA INICIAL
JUROS 1% 28/07/2021 10/03/2020

QUANTIDADE
DE DIAS DE
JUROS 0 505

VALOR DOS
JUROS R$ 0,00 R$ 2.673,50

VALOR DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO
PARA CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 0,00

R$
18.555,66

VALOR TOTAL
DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO
PARA CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 18.555,66

CUSTAS INICIAIS PAGAS

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS
INICIAIS
PAGAS jun.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE 1,00600000

VALOR DAS
CUSTAS
INICIAIS
PAGAS R$ 402,17

Custas pagas R$ 267,17

Taxa
Judiciária
paga R$ 135,00
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VALOR DAS
CUSTAS
INICIAIS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 404,58

Custas R$ 268,77

Taxa
Judiciária R$ 135,81

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da
condenação
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
condenação
atualizado,
limitado ao
valor máximo
de R$32.914,53

TAXAS

1% do valor da
condenação
atualizado.
Valor mínimo
33,13 - Valor
limite R$
32.914,53

R$
185,5

6

TOTAL DAS
CUSTAS E
TAXAS

R$
493,1

8

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS

R$
88,60

Custas
R$

38,85

Taxa
Judiciária

R$
49,75
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RECIFE, 28 de julho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00746.710177 3 87290000008860

31/08/2021

3234 / 354800

28/07/2021 746710 31064340000746710

R$ 88,60

28/07/2021

R$ 88,60

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 38,85R$ 38,85Custas1
R$ 49,75R$ 49,75Taxa Judiciária1

Total R$ 88,60
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

APELAÇÃO CÍVEL 00061904420208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00746.710177 3 87290000008860

31/08/2021

3234 / 354800

28/07/2021 746710 31064340000746710

R$ 88,60

28/07/2021

R$ 88,60

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 38,85R$ 38,85Custas1
R$ 49,75R$ 49,75Taxa Judiciária1

Total R$ 88,60
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00061904420208172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00746.710177 3 87290000008860

31/08/2021

3234 / 354800

28/07/2021 746710 31064340000746710

R$ 88,60

28/07/2021

R$ 88,60

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 38,85R$ 38,85Custas1
R$ 49,75R$ 49,75Taxa Judiciária1

Total R$ 88,60
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00061904420208172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006190-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: EMERSON DE SALES SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta intimação, calculadas sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 28 de julho de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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